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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 224/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 127/PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 066/PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS/2022 

UASG: 982357 (Compras.Gov.Br) 

 

A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através do Secretaria Executiva de Administração e 

Recursos Humanos, Secretraia Municipal de Programas Sociais, Secretaria Municipal de Saúde e, por 

intermédio do Pregoeiro Jackson Gutemberg David dos Santos, nomeado pela Portaria GAPRE n.º 042 de 

05 de janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que  realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por 

lote nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, Decreto Municipal n.º 1.953, de 09 de setembro de 2020, do Decreto Federal n.º 7.892, de 

23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Recebimento das propostas a partir do dia: 08/03/2023 às 09h00min até o dia 20/03/2023 às 09h10min.  

Abertura das propostas: 20/03/2023 às 09h15min. 

Início da sessão de disputa de lances: 20/03/2023 às 09h30min. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1 DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços pelo período de 12 (dose) meses para  contratação de empresa de terceirização 

de mão de obra  com a prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas 

para veículos oficiais (veículos próprios) mediante a disponibilização de profissionais 

devidamente habilitados nas categorias “B” , “D” ou “E”, com materiais e equipamentos 

necessários, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Programas Sociais e Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

1.2 A licitação será dividida em 03 (três) lotes, conforme tabela constante no Anexo I – Planilha 

Orçamentária, anexo a esse Edital. 

1.3 Critério de Julgamento adotado será o menor preço lote observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022. Não será necessária a 

demonostração dos recursos orçamentários neste momento porque a licitação será regida pelo 

Sistema de Registro de Preços, em conformidade ao Decreto Federal n.º 7.892/2013. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma do Banco do Brasil, o 

Licitacoes-e. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente, em especial o Art. 34 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 03, de 26 de abril de 

2018; 

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal n.º 8.666, de 1993; 

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

n.º 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n.º 

05/2017). 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 

9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas 

no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n.º 

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.2.9 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP n.º 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o 

Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto Federal n.º 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF n.º 13, art. 5º, inciso V, da Lei n.º 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto Federal n. º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto Federal n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.6.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.3 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 

n.º 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

4.6.4 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, o pregoeiro poderá realizar 

procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei,   por fotocópias 
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devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou 

em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às 

exigências da LC n.º 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015. 

4.6.5 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 

da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED). 

4.6.6 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 

poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, 

devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as 

informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.6.7 Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será considerado, na 

data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos   termos   do   que   fixa   o Art. 

16, §4º da Instrução normativa SEGES/MPDG n.º 03, de 26 de abril de 2018. 

4.7 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.1 Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.7.6. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7.7. Que cumpre os requisitos do Decreto Federal n.º 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 

critérios de preferência. 

4.7.7.1 A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto no Decreto Federal n.º 7.174, de 2010. 

4.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
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5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º, da LC n.º 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor Unitário do Item; 

6.1.3 Valor Global do item; 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, sobretudo, que a 

partir da publicação da homologação do pregão, a empresa estará obrigada a realizar a primeira 

entrega, de forma imediata, no prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência, mesmo 

sem assinatura da ARP ou Contrato. 

6.3 A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital (juntamente com a 

documentação de habilitação), conforme art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, redigida 

em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 

edital, não sendo admitido, sob nenhuma hipótese, a oferta de material recondicionado, assinada 

a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 6 de 124 

 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato; 

b) Preço total do item, atualizado conforme lances eventualmente ofertados; 

c) A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para assinatura da Ata de Registro de 

Preços; 

6.4 A licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços escrita: 

6.4.1 Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos; 

6.4.2 Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VI); 

6.4.3 Declaração do responsável pela empresa de que no quadro societário da empresa não participa, 

seja a que título for, servidor público Municipal do Cabo de Santo Agostinho (ANEXO VII); 

6.4.4 Declaração que o produto a ser fornecido, constará garantia mínima (quando couber) de 12 (doze) 

meses, a partir da data de aceitação, nos itens que couber, constantes no Anexo I ao presente 

Edital; 

6.4.5 Declaração expressa de que aceita e concorda plenamente com todos os termos deste Edital e 

seus anexos e de que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas; 

6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, 

6.6 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993; 

6.7 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6.8 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações 

a seguir: 

6.8.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 
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6.8.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

proposta e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 

de total ressarcimento do débito. 

6.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, 

a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 

subitem anterior. 

6.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.14.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
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levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1  Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o (a) Pregoeiro 

(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, 

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante 

durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o início da fase de lances. 

7.6.2. Na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de proposta/lance, o Pregoeiro autuará 

processo administrativo para apenação da (s) licitante (s) convocada (s), já que tal prática se 

consubstancia em ato ilegal, previsto no rol do art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 

7.6.3. Considerar-se-á decisivo para fins de classificação o uso da terceira ou quarta casa decimal que 

resulte em diferença inferior a R$ 0,01 (um centavo) em relação ao próximo colocado. 

7.6.4. Na hipótese acima, se o erro da licitante não influenciar na classificação final do certame, e a 

empresa vier a ser convocada para a apresentação da proposta, a casa decimal excedente deverá 

ser excluída quando do envio da documentação, sendo que o (a) Pregoeiro (a) efetivará o ajuste 

no Sistema como procedimento de negociação do preço. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (Um) real. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
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se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de Julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
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no art. 3º, § 2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste 

Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.30. Será assegurado o direito de preferência previsto no seu art. 3º, conforme procedimento 

estabelecido nos art.s 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.30.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao 

direito de preferência previsto no Decreto n.º 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse 

benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no §9º do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

conforme modelo descrito no Anexo VII-D da IN 05, de 25 de maio de 2017 nos casos de 

terceirização de mão de obra, e demais critérios estabelecidos no item 13.5 e seus subitens do 

termo de referência, anexo a esse Edital. 

8.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores 

adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 

vencedor. 
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8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da proposta não caracteriza motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MPDG n. 05/2017, que: 

8.5.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018-TCU – 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do art. 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG N. 05, de 2017, com vistas também na Súmula 262 TCU, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6.1  A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da proposta de preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.7.1. A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 

vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
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registrada em ata. 

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as propostas de preços 

readequadas com o valor final ofertado. 

8.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados no modelo de proposta 

com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 

categorias envolvidas na contratação; 

8.12 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração 

do preço. 

8.12,1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

8.12.2.  Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art.s 44 e 45 da LC 

n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise 

quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 
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da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à 

qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 

03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações de seus documentos, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 

da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal n.º 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 14 de 124 

 

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
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nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, considerando a 

forma que segue: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 60 

(sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar 

do documento; 

b) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico, com data não 

superior a 60 (sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro 

prazo não constar do documento, na comarca onde existir. 

b.1)  Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger ou não 

referenciar os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, 

a empresa deverá apresentar, na forma do §3º do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/1993, a Certidão 

Negativa também referente aos Processos Eletrônicos em 1º e 2º Grau de jurisdição. 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 
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   LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. O documento exigido na condição anterior deverá comprovar que a empresa possua patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo, correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação 

cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido 

no art. 31, § 3° da Lei nº 8.666/93. 

a) Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na 

forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento); 

b) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticações no órgão competente e 

estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto 

ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de 

encerramento; 

9.10.5.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

9.10.5.1.1. Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial; 

9.10.5.1.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

9.10.5.1.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006: 

9.10.5.1.3.1. Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

9.10.5.1.3.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5.1.3.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5.1.3.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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9.10.5.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED). 

9.10.5.3. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias, 

referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal 

e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado (s) fornecido 

(s) por pessoa (s) de direito público ou privado, demonstrando a prestação dos serviços de 

locação de veículos executados pelo licitante. 

9.11.2 Será considerado compatível  com a  quantidade o (s) atestado (s) que apresentar  (em), no 

mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na licitação para o item, exigindo-

se a comprovação quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item. 

9.11.3 Como critério para a qualificação técnica, as empresas participantes deste certame deverão 

observar que: 

a) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do edital; 

b) Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração, não sendo admitidas 

cópias ilegíveis, que dificultem ou impossibilitem a análise pela Comissão de Licitação. 

 

9.11.2  Documentação Complementar: 

a) Declaração assinada pelo titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição (ANEXO II); 

b) RG dos sócios e procuração. 

 

9.12 facultado às licitantes que estejam cadastradas na Comissão de Registro Cadastral – CRC da 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na data da licitação substituir a documentação 

exigida nos subitens 9.7, 9.8 e 9.9, pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, 

no qual constará que todos os documentos estejam dentro do prazo de validade, e que deverá ser 

entregue conjuntamente com todas as demais documentações exigidas e que não integrem o 

referido CRC; 

 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
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inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art.s 

44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

10.1.2. Expressar os valores unitário e total dos itens, em algarismos e por extenso. 

10.1.3. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com 

o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas a especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.  DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros t03 (três) 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Havendo exigência de garantia de execução para a presente contratação, será estabelecido no 

Termo de Referência, anexo a esse Edital. 

15.  DO TERMO DE CONTRATO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Controladoria-Geral da União para 

que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para 

tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
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disposições da Lei n.º 8.666, de 1993; 

15.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos art.s 77 e 78 da Lei 

n.º 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art.s 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5. O prazo de vigência da contratação e de eventuais prorrogações está discriminado no item 11 do 

Termo de Referência, anexo a esse Edital. 

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade do registro, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

item 12 do Termo de Referência, anexo a este Edital 

16.2. É atribuída à Administração a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato no final de 

cada período de 12 (dose) meses, caso a continuação do mesmo dele se demonstre desvantajosa. 

17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a esse Edital. 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a esse edital. 

19.  DO PAGAMENTO 

19.1. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 5º dia útil do mês subsequente 

à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao 

pagamento. 
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19.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data 

referida no item 18.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula EM = I x N x VP, onde: 

 

19.3. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

19.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição bancária indicada 

pela CONTRATADA. 

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.9. Falhar na execução do contrato; 

20.1.10. Fraudar a execução do contrato. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)      I = (6/100)   I = 0,0001644 
        365                 365  
 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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20.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 

do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 

20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 

419 do Código Civil. 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no item 7.4 do Termo 

de Referência. 

20.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos ou 

secretaria demandante que faça parte do quatro institucional da Prefeitura do Cabo de Santo 
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Agostinho. 

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao@cabo.pe.gov.br 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do rodapé, ambas as formas, dentro do prazo 

legal vigente, acompanhado de documento que legitime o signatário a representar a empresa 

licitante (procuração, contrato social), no horário das 08h00min às 14h00min. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

21.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos 

21.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.4. O valor estimado para a presente licitação é de R$  4.088.877,84 (quatro milhões oitenta e oito 

mil oitocentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

mailto:pregaoeletronicocabo@hotmail.com
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço pregao@cabo.pe.gov.br, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Planilha Orçamentária; 

Anexo II – Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF; 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV – Minuta de Contrato;  

Anexo V – Modelo de Procuração e Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VI – Termo de Opção pelo Tratamento Diferenciado; 

Anexo VII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Servidores; 

Anexo IX – Termo de Referência. 

 

Cabo de Santo Agostinho-PE,  07 de março de 2023. 

 

 

Jackson Gutemberg David dos Santos 

Pregoeiro – Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

Descrição do objeto e planilha orçamentária 

 Conforme preconiza o inciso II, Art. 8º do Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Lei Federal n.º 

10.520/2002, e, ainda a Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações, o objeto deste certame licitatório será 

definido nas quantidades estimadas e conforme descrito na tabela abaixo: 

 Valores de referência de responsabilidade da Secretaria Executiva de Logística, enviados anexos ao 

termo de referência através do Oficio n.° 010/2022-PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS, devidamente autuado 

no processo. 

LOTE 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Serviço 
Quantidade 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 
Valor Total(anual) 

1 
Motorista - 44 horas - segunda a 

sexta-feira - sem insalubridade 
   22                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     R$ 6.458,31 R$ 1.704.993,84 

2 
Motorista - 12x36 - Diurno - sem 

insalubridade 
02 R$ 13.698,33 R$ 328.759,92 

3 
Motorista - 12x36 - Noturno - sem 

insalubridade 
02 R$ 15.861,18 R$ 380.668,32 

4 
Condutor de Ambulância - 12x36 - 

Diurno - com insalubridade 
03 R$ 10.051,42 R$ 361.851,12 

5 
Condutor de Ambulância - 12x36 - 

Noturno - com insalubridade 
03 R$ 11.729,12 R$ 422.248,32 

TOTAL R$        3.198.521,32 

 

LOTE 2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS 

Item Descrição Serviço 
Quantidade 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 
Valor Total(anual) 

1 
Condutor de ônibus – 44 horas – 01 

a 20 passageiros – sem insalubridade  
03 R$ 4,197,47 R$ 151.108,92 

2 
Condutor de ônibus – 44 horas + 36 

passageiros – sem insalubridade 
01 R$ 6.211,20 R$ 74.534,40 

TOTAL R$         225.643,32 

 

LOTE 3 – SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Item Descrição Serviço 
Quantidade 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 
Valor Total(anual) 
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1 
Motorista – 44 horas – segunda a 

sexta-feira – sem insalubridade 
04 R$ 6.458,31 R$ 309.998,88 

2 
Motorista - 12x36 - Diurno - sem 

insalubridade 
01 R$ 13.698,33 R$ 164.379,96 

3 
Motorista - 12x36 - Noturno - sem 

insalubridade 
01 R$ 15.861,18 R$ 190.334,16 

TOTAL R$           664.713,00 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos 

e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no 

estabelecimento do contratante, sem ônus (CIF/Cabo de Santo Agostinho). 

Solicitante/Processo - ______ /PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS/ 2022 

Condições de pagamento -  

Validade da proposta -  

Prazo de entrega -  

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.). 

 

 

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII, ART. 7º, CF 

E INC. V, ART. 27 DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES. 

 

Processo: 

Pregão: 

Data: 

Horário: 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º ________________________, declaro, para fins do disposto no inciso V, art. 27 da Lei 

Federal n.º 8666/1993 e suas alterações, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em horário de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (___). 

 

 

 

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 224/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 127/PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS /2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 066/PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS /2022 

UASG: 982357 (Compras.Gov.Br) 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___ /2022 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

 Aos __ dias do mês de ________ de 20__, na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da 

Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho – PE, telefone: (81) 3521-6619, através da  Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho, CNPJ n.º 11.168.783/0001-33  por seus representantes nomeados e, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela 

Lei Federal n.º 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 066/PMCSA-SEARH-SMPROS-

SMS/2022, homologado(a) pelo(a) Secretária Municipal Executiva de Admistração e Recursos Humanos 

Maria Mariana Alves dos Santos, Secretária Municipal de Propragamas Sociais Andréa Maria Galdino dos 

Santos e Gestora do Fundo Municipal de Saúde Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque, publicados no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 

itens discriminados abaixo/em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º __.___.___/____-__, sediada à rua/avenida/etc. 

_______________, n° ____, _____bairro___, ___município____ – PE, representada pelo(a) seu(sua) 

sócio(a)/bastante procurador(a) Sr. (a) __________________, brasileiro (a), __estado civil__, 

___profissão___, portador(a) da cédula de identidade n.º _.___.___-SSP/PE, inscrito(a) no CPF (MF) sob o 

n.º ___.___.___-__, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta 

no processo acima citado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 

e quantitativos constantes no Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 -    A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria solicitante não será obrigado 

a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá ainda, cancelar a Ata de 

Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 

detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores aqueles 
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registrados para o item licitado. 

  CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde que autorizados 

pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que será 

originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o dobro do 

quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta por cento, de 

acordo com o § 3º e 4º, art. 22 do Decreto Municipal n.º 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na 

proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n.º 066/PMCSA-SEARH-SMPROS-

SMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao preço, 

as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 066/PMCSA-SEARH-SMPROS-

SMS/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse 

transcrito.  

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão 

Eletrônico n.º 066/PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de 

Registro de Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Cabo de Santo Agostinho de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, 

conforme agendamento prévio. 

5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto casos 

previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 

4.2 - A Gerência de xxxxxxx fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o prazo de entrega de até 

xx (xxxxx) dias xxxxxxx, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da ordem de serviço, após a 

liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-mail xxxxxxxxxxxxxxx. 

4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 

4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da conformidade 

dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, quantidades, qualidade, 

cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado 

prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a contratada para sua correção, tal recebimento será 

mediante recibo datado e assinado pelas partes 

4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme termo 

de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante no prazo de 

até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1 – A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 5º dia útil do mês subsequente à 

prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento. 

Mais condições de pagamento no termo de referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de Empenho e 

Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata 

de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento.  

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 066/PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de 

Preços, a realização do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, através 

de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, deverá 

colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da identificação 

de quem o recebeu. 

6.8 - A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a requisitante, 

a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 - A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições de 

habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇOES 

7.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa 

aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 

global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 

não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

7.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei n.º. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por eventuais 
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perdas e danos causados à Administração. 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação. 

7.4 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria solicitante, em 

favor do licitante vencedor. 

7.5 - Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 - As multas, e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o contraditório e 

ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata de 

Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal n.º 9.069, de 29.06.1995 

e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o disposto 

no art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula n.º xxxxxxxxx, e-mail xxxxxxxxxxxxxxxxxx para ser o fiscal responsável 

pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas 

em relatório, cuja cópia será encaminhada ao (s) licitante(s) vencedor(es), objetivando a imediata correção 

das irregularidades apontadas. 

9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 da Lei 

n.º. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
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justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; e 

10.1.8 - Elas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 

Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 066/PMCSA-SEARH-

SMPROS-SMS /2022 e a proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 8.666/1993, alterada pela Lei Federal n.º 

8.883/1994, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do Cabo de 

Santo Agostinho – PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cabo de Santo Agostinho-PE, __ de __ de 2022. 

Maria Mariane Alves dos Santos 

Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos 

Andréa Maria Galdino dos Santos 

Secretária Municipal de Propragamas Sociais  

Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque 

 Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

CONTRATANTE: Município do Cabo de 

Santo Agostinho 
CONTRATADA: 
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FISCAL DA ATA/CONTRATO: 

TESTEMUNHA: 

CPF/MF: 

TESTEMUNHA: 

CPF/MF: 
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ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 224/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 127/PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS /2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 066/PMCSA-SEARH-SMPROS-SMS /2022 

UASG: 982357 (Compras.Gov.Br) 

MINUTA DO CONTRATO N.º ___ /2022 

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 

CONTRATO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxx, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Manuel Queiroz da Silva, n.º 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, através 

da Secretaria Municipal de xxxxxxxx, neste ato representado sua Secretário (a), xxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileira, xxxxxxxxx, portadora da Cédula de Identidade sob o n.º xxxxxx - SSP/PE e inscrita no CPF/MF 

sob o n.º. XXXXXXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, CEP: XXXXXXX, Fone: (XX) XXXX-XXXX, E-mail: 

XXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu procurador (a) XXXXXXXXXXXX, portadora da cédula 

de identidade n.º XXXXXX SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° XXXXXXXX, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 

com o Pregão Eletrônico n.º XXX/FMS/2022 e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 

outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.2 Constitui objeto deste instrumento o contrato de aquisição xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros alocados para a realização da presente contratação são oriundos desta edilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O preço total ora contratado é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Para fazer face à presente despesa foi emitida a Nota de Empenho n.º xxx/2022 datada 

no dia xx de xxxxxx de 2022, no valor de R$ XXXXX (XXXXXXX), ficando o saldo restante a ser 

empenhado no decorrer do exercício financeiro. 

Parágrafo Segundo - O valor estipulado na presente Cláusula não implica em previsão de crédito para a 

CONTRATADA, que somente fará jus aos valores referentes ao produto efetivamente fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
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O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura entre as partes, podendo ser 

prorrogado na forma do art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA – REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

Deverá ser entregue no prazo máximo de xxxxxx (xxxxxxx) xxxxx corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Primeiro - Será de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, e conforme Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico n. 0xx/xxxx/2022.  

Parágrafo Segundo - Nos preços contratados encontram-se incluídos todas as despesas decorrentes de fretes, 

seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 

custo do objeto ora contratado. 

 Parágrafo Terceiro - Nos termos do art. 67 da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações, a Secretario 

(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx, designa o XXXXXXXXX, telefone (xx) xxxx-xxxx para ser a 

responsável pela fiscalização do Contrato, informando à CONTRATADA, previamente, através de 

comunicação escrita, os nomes destes servidores. 

Parágrafo Quarto - A entrega deverá ser efetuada na Secretaria Municipal de Programas Sociais e/ou na 

Secretaria Municipal de Saúde conforme solicitação. 

Parágrafo Quinto - A empresa deverá realiza as entregas através de um recibo de acordo com a solicitação 

da Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxx onde a cada quinzena deverá ser emitido um relatório pela 

empresa contratada, especificando os locais de entrega, quantidade correspondente a cada solicitação e a 

quantidade total de cada pacote de fralda fornecido. Este relatório deverá ser entregue na Secretaria Municipal 

de xxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente atestado (datado com assinatura legível e carimbo do responsável pelo 

recebimento) para que seja providenciado o pagamento corresponde ao devido fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco indicado 

pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais 

pela Secretaria Solicitante. 

Parágrafo Primeiro - A Fatura discriminativa deverá ser encaminhada à Secretaria solicitante a partir do 

primeiro dia útil posterior ao fornecimento para visto e atesto do setor competente, prorrogando-se o prazo 

de pagamento, sem ônus ou acréscimos, na mesma proporção de eventual atraso ocorrido no encaminhamento 

da Fatura. 

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito ao reajustamento de preços ou à correção 

monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro - Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a 

execução dos serviços. 

Parágrafo Segundo - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 37 de 124 

 

Parágrafo Primeiro - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota 

de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência deste Contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento. 

Parágrafo Terceiro - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital 

do Pregão Eletrônico n.º 00x/xxx/2022 que precedeu à Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informando ao contratado, para substituição imediata, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quarto - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria 

solicitante, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

Parágrafo Quinto - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

Parágrafo Sexto - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu 

além da identificação de quem o recebeu. 

Parágrafo Oitavo - Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

O valor do Contrato não sofrerá qualquer reajuste antes de 12 (doze) meses. Ocorrendo alteração das 

condições econômicas fundamentais será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento da Contratada e com 

comprovação documental, que serão analisados de acordo com o que estabelece o art. 65, em seu inciso II, 

alínea “d” da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 

De conformidade com o art. 86, da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações, em caso de atraso 

injustificado, inexecução parcial ou inexecução total do compromisso assumido com a Prefeitura do Cabo de 

Santo Agostinho, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida 

prévia e ampla defesa, às seguintes sanções, cumulativamente ou não: 

e) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do item e/ou 

global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

f) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 

não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação pertinente; 

g) Advertência por escrito; 

h) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 38 de 124 

 

Parágrafo Primeiro - A cobrança de multa será feita mediante desconto na Fatura, ou, não sendo possível 

obter o seu valor, judicialmente. 

Parágrafo Segundo - As multas de que tratam esta Cláusula serão entendidas como independentes e 

cumulativas. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de rescisão por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal 

n. º 8.666/1993, desde que cabíveis à presente contratação, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do 

valor total do Contrato, sem prejuízo da penalidade a que alude a letra “c” do caput desta Cláusula. 

Parágrafo Quarto - Na aplicação de qualquer sanção será assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 

defesa, devendo qualquer contestação sobre a aplicação de penalidades ser feita por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, nos casos enumerados no art. 78, e na 

forma prevista no art. 79, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações, incidindo sobre a CONTRATADA 

as sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual motivada por culpa da CONTRATADA, garantida a prévia 

defesa, acarretará em multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, independente das 

sanções dispostas no presente instrumento, e independente das demais sanções civis e penais cabíveis. 

Parágrafo Segundo - RESCISÃO BILATERAL – Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre 

as partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do art. 78 da 

Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações. 

Paragrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art.77 da Lei 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666, 

de 1993 e normas e princípios gerais dos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

As partes elegem o foro da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como único 

competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente Contrato, renunciando a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 06 (seis) vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas. 

Cabo de Santo Agostinho-PE, __ de __ de 2022. 

Maria Mariane Alves dos Santos 

Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos 

Andréa Maria Galdino dos Santos 

Secretária Municipal de Propragamas Sociais  
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Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque 

 Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

CONTRATANTE: Município do Cabo de 

Santo Agostinho 
CONTRATADA: 

FISCAL DA ATA/CONTRATO: 

TESTEMUNHA: 

CPF/MF: 

TESTEMUNHA: 

CPF/MF: 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa _____________________ 

_________________, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n.º ___________________, com poderes para conferir 

mandato, vêm pela presente, outorgar ao Sr. ______________________________, (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão/cargo), portador da Cédula de Identidade n.º ____________, expedida pela _________, 

inscrito no CPF (MF) sob o n.º _________________, residente e domiciliado na 

____________________(endereço completo)__________________, com poderes para formular lances, 

negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos 

em todas as fases licitatórias, com o Município do Cabo de Santo Agostinho. 

 

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 

 

 

Obs.:  1 - A credencial para participação no certame e a procuração para firmar compromisso só terão 

validade com firma reconhecida; e 

 2 - O campo relativo aos “dados do sócio responsável” só precisa ser preenchido caso não tenha sido 

estabelecido procurador para assinar o contrato. 
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ANEXO VI 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO 

PELA LEI COMPLEMENTAR N.° 123/2006 E ALTERAÇÕES 

 

Eu, __________________________________, CPF n.º. __________________, Identidade n.º. 

_____________ Expedida pelo(a)________________, na forma de Representante Legal da empresa 

______________________, CNPJ ______________  declaro para fins de comprovação ao processo licitatório 

n.º ___/___-__/2022, pertinente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º ___/___-__/2022, que não incidimos nas 

vedações impostas no § 4° e que atendemos às exigências dos incisos I e II, tudo do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006 e alterações, e que consequentemente a nossa empresa é considerada como 

Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme 

documentação comprobatória em anexo. 

          

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 

 

 

OBS: 1 - As empresas não optantes do Simples Nacional deverão juntar toda a documentação necessária 

para comprovação de atendimento às exigências da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações; 

e 

2 - Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios estabelecidos na Lei Complementar 

n.º 123/2006 e alterações, optantes do Simples Nacional ou não, deverão apresentar no 

credenciamento o balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com os termos da lei, para 

a verificação do atendimento às exigências da LC supracitada. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

__________identificação completa do representante_______________, como representante devidamente 

constituído de ________identificação completa da licitante_______, doravante denominado LICITANTE, 

para fins do disposto no subitem 6.7.2 do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2022, declara sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente ____razão social____, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2022, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2022, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2022 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° 

___/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a 

discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho antes 

da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

       

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES 

 

A empresa (razão social), CNPJ n.º ___________________com sede (endereço completo) em 

cumprimento ao Edital____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro ou de 

pessoal, qualquer servidor efetivo, comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais ou administrativas. 

 

       

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Este Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para  Contratação de Empresa de 

terceirização de mão de obra  com a prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, 

motoristas para veículos oficiais (veículos próprios) mediante a disponibilização de profissionais 

devidamente habilitados nas categorias “B” , “D” ou “E”, com materiais e equipamentos necessários, 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Programas Sociais e 

Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

O documento em tela contém as especificações técnicas necessárias à compreensão dos serviços a serem 

contratados, objetivando a contratação de empresa (s) especializada (s) na execução dos serviços terceirizados 

aqui especificados, e servirá de referência para elaboração do edital do processo licitatório que será regido 

pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 5.450/2005, suas 

alterações e demais legislação posterior. 

Os serviços descritos neste TR no Anexo II, conforme descrito no quadro abaixo: 

Item Descrição Serviço 
Quantidade 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 

Valor 

Total(anual) 

1 
Condutor de ônibus - 44 horas - 01 a 20 

passageiros - sem insalubridade 
03 R$ 4.197,47 R$ 151.108,92 

2 
Condutor de ônibus - 44 horas + 36 passageiros - 

sem insalubridade 
01 R$ 6.211,20 R$ 74.534,40 

3 
Motorista - 44 horas - segunda a sexta-feira - sem 

insalubridade 
26 R$ 6.458,31 R$ 2.014.992,72 

4 Motorista - 12x36 - Diurno - sem insalubridade 03 R$ 13.698,33 R$ 493.139,88 

5 Motorista - 12x36 - Noturno - sem insalubridade 03 R$ 15.861,18 R$ 571.002,48 

6 
Condutor de Ambulância - 12x36 - Diurno - com 

insalubridade 
03 R$ 10.051,42 R$ 361.851,12 

7 
Condutor de Ambulância - 12x36 - Noturno - com 

insalubridade 
03 R$ 11.729,12 R$ 422.248,32 

 

No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre outras, que incidam 

sobre o objeto ora contratado. 

Os valores indicados acima nesta consolidam os montantes estimados de custos para o período de execução 

contratual, na forma da proposta da CONTRATADA, sendo pagos pelo CONTRATANTE quando da efetiva 

prestação de serviços e, conforme casos definidos no Edital do certame, quando da ocorrência dos respectivos 

eventos. 

 

Para fins deste Termo de Referência, consideram-se: 
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a) CONTA-CORRENTE VINCULADA-BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO: conta aberta pela 

Administração em nome da empresa CONTRATADA, destinada exclusivamente à provisão dos valores 

referentes ao pagamento das férias, 1/3 constitucional de férias e 13º salário, dos encargos previdenciários 

incidentes sobre as rubricas citadas, bem como dos valores devidos em caso de pagamento de multa sobre o 

saldo do FGTS na demissão sem justa causa, dos funcionários da empresa contratada que se encontram 

alocados no órgão. Dessa maneira, os recursos ficam resguardados e somente serão liberados com expressa 

autorização do CONTRATANTE, mediante comprovação das despesas por parte da empresa, não 

constituindo, portanto, um fundo de reserva. 

b) GESTOR DO CONTRATO: área gerenciadora do Contrato, responsável por coordenar e comandar o 

processo de fiscalização da execução contratual; 

c) FISCAL DO CONTRATO: servidor designado para auxiliar o gestor do Contrato, responsável por 

acompanhar a execução dos serviços terceirizados de natureza continuada, responsável pela fiscalização dos 

aspectos administrativos do Contrato, por meio da verificação da documentação comprobatória do 

cumprimento das obrigações e do pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários; 

d) PREPOSTO: profissional (is) do quadro permanente da CONTRATADA, com poderes para representá-

la, nos termos definidos pela lei nº 8.666/1993. Este profissional deverá ser devidamente qualificado para 

coordenar as atividades a serem desenvolvidas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

Se faz necessária a contratação por motivo de cumprimento da Lei que regulamenta despesas públicas com 

serviços de mão de obra de forma contínua considerando que no âmbito municipal não possui profissionais 

efetivados na categoria exigida para desempenhar as funções a qual precisa ser através de serviços 

terceirizados.  

2.2  DA JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.2.1 Este registro de preços encontra respaldo nas hipóteses previstas no artigo 3º, incisos I, III e V, do 

Decreto Estadual nº 42.530/2015, pelos seguintes motivos: 

I – Uma vez que corresponderá a uma Ata de Registro de Preços Corporativa, as contratações serão frequentes 

e por todos os órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas integrantes do Poder 

Executivo do Estado de Pernambuco que assim pretenderem; 

II – Porque é conveniente a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, haja 

vista que agrupando as demandas de todos os órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações 

Públicas integrantes do Poder Executivo do Estado de Pernambuco será possível a obtenção de um maior 

ganho em escala; 

III – A Ata Corporativa tem como um de seus fins a padronização e uniformização da contratação de serviç os 

pelos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas integrantes do Poder Executivo do 

Estado de Pernambuco. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 São participantes deste registro de preços todos os órgãos da Administração Direta integrantes do Poder 

Executivo Municipal; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 46 de 124 

 

3.2 A (s) empresa (s) Detentora (s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá (ão) manter as 

condições de qualidade na prestação dos serviços, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

4.1  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, inclusive empresa estatal, que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal nº 

1.873/2020 e no Edital. 

4.2  Os órgãos e entidades NÃO PARTICIPANTES, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3  Cada ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total 

registrado na Ata de Registro de Preços. A soma de todas as adesões por ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

não poderá exceder o dobro do quantitativo registrado. 

4.4  Cabe à DETENTORA DA ATA, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto às 

negociações promovidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão a um ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

4.5  Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deve efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

4.6  Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo 

Fornecedor da Ata, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

5. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

5.1  Os quantitativos estimados para este registro de preços, especificados no ANEXO A deste Termo de 

Referência, estão distribuídos conforme quadro abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Serviço 
Quantidade 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 

Valor 

Total(anual) 

1 
Motorista - 44 horas - segunda a sexta-feira - sem 

insalubridade 
   22                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            R$ 6.458,31 1.704.993,84 

2 Motorista - 12x36 - Diurno - sem insalubridade 02 R$ 13.698,33 R$ 328.759,92 

3 Motorista - 12x36 - Noturno - sem insalubridade 02 R$ 15.861,18 R$ 380.668,32 

4 
Condutor de Ambulância - 12x36 - Diurno - com 

insalubridade 
03 R$ 10.051,42 R$ 361.851,12 
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5 
Condutor de Ambulância - 12x36 - Noturno - com 

insalubridade 
03 R$ 11.729,12 R$ 422.248,32 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS 

Item Descrição Serviço 
Quantidade 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 

Valor 

Total(anual) 

1 
Condutor de ônibus - 44 horas - 01 a 20 

passageiros - sem insalubridade  
03 R$ 4.197,47 R$ 151.108,92 

2 
Condutor de ônibus - 44 horas + 36 passageiros - 

sem insalubridade 
01 R$ 6.211,20 R$ 74.534,40 

SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Item Descrição Serviço 
Quantidade 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 

Valor 

Total(anual) 

1 
Motorista - 44 horas - segunda a sexta-feira - sem 

insalubridade 
04 R$ 6.458,31 R$ 309.998,88 

2 Motorista - 12x36 - Diurno - sem insalubridade 01 R$ 13.698,33 R$ 164.379,96 

3 Motorista - 12x36 - Noturno - sem insalubridade 01 R$ 15.861,18 R$ 190.334,16 

 

5.2  Por se tratar de registro de preços, o quantitativo dos serviços discriminados no ANEXO II, bem como a 

existência de dotação orçamentária, não vinculará a Contratante à sua total execução, uma vez que tais serviços 

serão realizados, eventualmente, conforme a demanda dos Órgãos da Administração Pública Municipal. 

 

6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1  Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Lote 

6.2  Neste caso em concreto, a opção pela divisão por lotes é mais vantajosa para a Administração, pois 

permitirá a participação de maior número de interessados; 

6.3  Regime de execução indireta: empreitada por preço Global; 

6.4  Critério de Julgamento: menor preço por Lote.  

6.5  Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços unitários 

e totais estimados pela Administração, de acordo o ANEXO II deste Termo de Referência, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

 

7. DO VALOR ESTIMADO 

7.1    O valor estimado total é de R$ 4.088.877,84 (quatro milhões oitenta e oito mil oitocentos e setenta 

e sete reais e oitenta e quatro centavos), sendo divido por lote foram obtidos com base em Planilha de 

Composição de Custos (Anexo V). 

 Lote I – Secretaria Municipal de Saúde - Valor estimado R$ 3.198.521,52(três milhões cento e 

noventa e oito mil quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos) 

 Lote II – Secretaria Municipal de Programas Sociais - Valor estimado R$ 225.643,32 (duzentos e 

vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos) 
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 Lote III – Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos – Valor estimado de R$ 

664.713,00(seiscentos e sessenta e quatro mil setecentos e treze reais)   

7.2  Para a formalização dos salários das funções, conforme planilhas de composição de custos e 

especificações do Anexo V. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO EM LOTES 

8.1 Neste caso em concreto, a opção pela divisão por lotes é mais vantajosa para a Administração. 

8.2 Ao se dividir as quantidades totais em 02(dois) lotes, buscou-se permitir a participação de maior número 

de interessados, sobretudo diante dos percentuais de exigências de qualificação técnica e econômico-

financeiras, fomentando, assim, o princípio da ampla concorrência. 

8.3 Optou-se, ainda, pela junção em cada lote por Secretaria, na medida em que resta preservado o princípio 

da padronização, preconizado no artigo 9º, §2º, do Decreto 42.530/2015, atualizado pelo Decreto Estadual nº 

48.345/2019, facilitando, sobremaneira, a gestão do contrato do órgão que solicitar consumo para mais de um 

posto, uma vez que a mesma empresa prestará ambos os serviços, na sede dessa entidade. 

 

9 VALIDADE DAS PROPOSTAS E PRAZOS DE VIGÊNCIA 

9.1 As propostas terão validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no Edital, independente de declaração do licitante (modelo de proposta Anexo III); 

9.1.1 O preço proposto total do objeto deverá incluir todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 

execução dos serviços, tais como despesas de manutenção administrativa, taxa de administração, despesas com 

exames admissional e demissional dos empregados, despesas de seguros em geral, encargos da legislação 

social, trabalhista, previdenciária e da infortunística do trabalho e de responsabilidade civil por qualquer dano 

causado a terceiros, e os dispêndios resultantes de impostos, taxas e demais exigências municipais, estaduais 

e federais, enfim tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como margem 

de lucro, não cabendo, em nenhum caso, direito regressivo contra a Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho.  

9.1.1.1 O valor total da proposta deverá incluir todos os gastos previstos para o período de 12(doze) 

meses de execução do objeto deste Pregão.  

9.1.1.2 Deverá ser apresentada memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas 

adotadas pela licitante para obtenção dos valores propostos para encargos, insumos e demais componentes 

da planilha de composição de custos e formação de preços (Anexo IV);  

9.1.2 As propostas deverão observar a necessidade de as empresas optantes pela tributação do lucro 

presumido destacarem separadamente o Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido – CSLL nas respectivas composições de custos apresentadas, conforme Decreto 

Estadual nº 49.103, de 15 de junho de 2020. 

o Para análise técnica da proposta, é necessário a apresentação: 

- SEFIP – para comprovar o enquadramento do RAT (Risco Acidente de Trabalho), 

-Documento emitido no sítio da Previdência Social(http://www2.dataprev.gov.br/fap/fap.htm) para comprovar 

o fator FAP, 

- Comprovação do Regime Tributário através da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais) da última competência, se empresa simples nacional, pelo comprovante de opção pelo regime 

tributário simples nacional. 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww2.dataprev.gov.br%2Ffap%2Ffap.htm&data=04%7C01%7C%7C93e6a791754b4ad8692508d940894c6a%7C84df9e7fe9f640afb435aaaaaaaaaaaa%7C1%7C0%7C637611780700730755%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=esnMchau1TVllJ%2F%2B9uN8CIO%2FqXZGbm8nqr5fIqooi9s%3D&reserved=0
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- EFD-REINF (Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais), em observância à 

Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14/03/17 e suas alterações e Acórdão TCU 2.647/2009, para 

comprovação dos percentuais PIS e COFINS; 

9.2  Os contratos oriundos do processo licitatório terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso 

II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

10 DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DOS CONTRATOS 

10.1 Homologada a licitação, será formalizada o contrato, onde constarão os preços a serem praticados, os 

fornecedores e órgãos participantes, bem como as demais cláusulas que caracterizam o compromisso assumido 

pelo licitante vencedor que, uma vez convocado, deverá celebrar contrato para a prestação do (s) serviço (s) 

licitado (s), nas condições definidas neste documento e seus anexos; 

10.2 A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; 

10.3 A Secretaria convocará formalmente os fornecedores, informando o local, dia e hora para a assinatura 

do Contrato; 

10.4 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura ou se recuse 

a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados os participantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, observados os 

artigos 11 e 12 do Decreto Estadual nº 42.530/2015, atualizado pelo Decreto Estadual nº 48.345/2019, ou 

revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 

10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório; 

10.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, para o exercício de 2022/2023, 

na classificação abaixo: 

Elementos de Despesa: 

Nº 339039 – SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

11.2 No (s) exercício (s) seguinte (s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício 

financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato; 

11.3 Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação 

correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e 

nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório. 

 

12 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1 Comprovação de, no mínimo de 03(três) anos de experiência de forma a certificar de que a empresa 

detém aptidão para recrutar e manter pessoal capacitado, comprovando a habilidade da empresa na gestão de 

mão de obra. A comprovação poderá ser feita por meio de atestados ou declarações de capacidade técnica, 
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cópias de contratos, registros em órgãos oficiais, ou outros documentos idôneos; (nos termos da orientação 

estabelecida pelo Acórdão do Plenário do TCU nº 1.214/2013); 

12.1.1 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; (nos termos da 

orientação estabelecida pelo Acórdão do TCU nº 1.1214/2013); 

12.1.2 Deverá ser disponibilizada todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; (nos termos da orientação 

estabelecida pelo Acórdão do TCU nº 1.1214/2013); 

12.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um 

ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior; (nos termos 

da orientação estabelecida pelo Acórdão do TCU nº 1.1214/2013); 

12.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do edital. 

12.3 Declaração de possuir ou instalar escritório na Região Metropolitana do Recife no prazo máximo de 

60(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.  

 

13 DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Programas Sociais e Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos do Município 

do Cabo de Santo Agostinho, demandantes do serviço, nos locais discriminados pelos Contratantes, no regime 

de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, no período diurno, de segunda-feira a sexta-feira e no regime de 

12x36 horas semanais; 

13.2 A prestação dos serviços objeto desta contratação envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais 

devidamente habilitados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo 

DENATRAN e DETRAN/PE, apresentando Carteira Nacional de Habilitação na categoria “B”,  “D” ou “E”, 

nos termos da legislação específica, competindo a eles: 

13.2.1 Comparecer, imediatamente, sempre que convocado, ao local designado pelo Contratante, para exame 

e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços; 

13.2.2 Apresentar-se no local de partida com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos em relação ao 

horário programado; 

13.2.3 Manter registro de todas as ocorrências, comunicando imediatamente ao Contratante qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

13.2.4 Cumprir a programação, o roteiro de deslocamentos, as normas e os procedimentos estabelecidos pelo 

setor competente da Contratante, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação 

dos serviços; 

13.2.5 Colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública; 

13.2.6 Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderão ser alterados de comum acordo com o 

Contratante e sempre que forem necessários em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou 

mudanças no sentido de tráfego; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 51 de 124 

 

13.2.7 Mediante requisição prévia do Contratante, realizar serviços fora dos dias e horários estabelecidos, 

com compensação das horas trabalhadas em outro dia, por meio da redução do horário de trabalho, de acordo 

com o estabelecido na Convenção Coletiva da Categoria; 

13.2.8 Assumir o posto devidamente uniformizado e identificado, através de crachá funcional e com 

aparência pessoal adequada; 

13.2.9 Conduzir os veículos de acordo com as normas de trânsito vigentes, observando a sinalização, a 

velocidade e o fluxo de trânsito, responsabilizar-se por danos ou quaisquer prejuízos causados a terceiro, sem 

prejuízo da devida indenização ao erário, em caso de acidente causado por dolo ou culpa do condutor; 

13.2.10 Em caso de envolvimento em acidente com ou sem vítima, é vedado fazer acordo extrajudicial com o 

condutor do outro veículo envolvido; 

13.2.11 Dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança de pedestres e passageiros; 

13.2.12 Zelar pela limpeza, manutenção e conservação dos veículos que conduzir; 

13.2.13 Verificar e, quando necessário, providenciar abastecimento de combustível, de água e de lubrificante 

para o veículo, após comunicação ao Contratante para viabilização dos serviços; 

13.2.14 Verificar o estado dos pneus e testar os sistemas de freio e elétrico do veículo para certificar-se das 

suas condições, comunicando as eventuais falhas e indicando os reparos necessários ao Contratante; 

13.2.15 Permanecer à disposição do Contratante, no local designado pelo setor competente, quando não 

estiverem conduzindo veículos; 

13.2.16 Promover a renovação da sua Carteira Nacional de Habilitação, observando a data de vencimento; 

13.2.17 Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços, zelando por ela; 

13.2.18 Auxiliar pessoas com deficiência que utilizarem os serviços de condução na entrada e saída ao veículo; 

13.2.19 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

13.3 Os serviços serão prestados nos locais, nas quantidades e nas frequências relacionadas, devendo a 

Contratada ter disponibilidade para remanejamentos, quando solicitado pelo Contratante; 

13.4 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada 

otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante, 

praticando produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. A Contratada responsabilizar-se-á, 

integralmente, pelos serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições legais que interfiram em 

sua execução. 

13.5 Fica vedado que qualquer condutor se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito de 

substância tóxica, em obediência à Lei Federal nº 11.705/2008;  

13.6 Em conformidade com as vedações definidas pelo Decreto nº 47424/2019 e alterações, o condutor 

deverá se abster de: 

o  Utilizar veículo de serviço nos deslocamentos a partir de sua residência ao local de trabalho e vice-

versa, bem como para almoço ou quaisquer fins pessoais;  

o  Guardar os veículos oficiais em garagem residencial ou qualquer outra não oficial, salvo quando 

houver autorização expressa da autoridade máxima do órgão ou 

13.7 Os serviços serão prestados, nos locais indicados pela CONTRATANTE, em regime e no (s) período 

(s) definido (s) no Anexo II do Termo de Referência. 

13.8 Os postos a serem contratados deverão observar a seguinte composição: 

13.8.1.1 Posto 44 horas semanais – Diurno – Segunda-feira a sexta-feira Diurno (composto por um homem 
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em jornada diária de 8 horas e 48 minutos); 

13.8.1.2 Posto de 12x 36 horas semanais – Diurno e Noturno de Domingo a segunda-feira (composto por 

02 homens em jornada de 12x36) 

13.8.1.3 Será concedido a todos os profissionais terceirizados intervalo para almoço/descanso, 

conforme necessidade da contratante, não sendo necessário substituto nesse intervalo. 

13.9 Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá firmar Acordo Individual ou Coletivo de Trabalho para 

permitir o cumprimento da jornada de trabalho; 

13.10 No caso dos Condutores de Ambulância, de acordo com o artigo 145 A do Código de Trânsito 

Brasileiro, o condutor deverá possuir habilitação na categoria “D” ou “E”,                                                                                                                                                                            

idade superior a 21 anos, não ter cometido infrações gravíssimas nos últimos doze meses. Além disso, o 

candidato deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 (cinco) 

anos, nos termos da normatização do Contran 

13.11 No caso dos Condutores de Ônibus, de acordo com o artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro, o 

condutor deverá possuir habilitação na categoria “D” ou “E”,                                                                                                                                                    

idade superior a 21 anos, não ter cometido infrações graves ou gravíssimas, tampouco ser reincidente em 

infrações médias nos últimos doze meses.  

o Ao condutor caberá a decisão de segurança da rota, dado as condições climáticas ou da estrada por 

exemplo. Ele também poderá ajustar a rota devido a condições de emergência, bem como recusar embarcar ou 

desembarcar alunos fora das locais estabelecidos pela Contratante.  

 

14 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1 Pagar as faturas e notas fiscais decorrentes da obrigação contratual avençada e cumprir rigorosamente os 

prazos estabelecidos neste contrato e nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02; 

14.2 Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 

14.3 Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 

as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu 

critério exijam medidas corretivas; 

14.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

14.5 Publicar o extrato do contrato em seu Diário Eletrônico; 

14.6 Receber provisória e definitivamente o objeto nos termos deste contrato; 

14.7  Providenciar as autorizações para que os empregados da CONTRATADA possam se locomover dentro 

das dependências do CONTRATANTE, bem como determinar os horários de execução dos serviços; 

14.8  Nomear o Fiscal do Contrato para acompanhar e registrar a execução contratual, reportando ao Gestor 

do Contrato os fatos relevantes; 

14.9  Proceder com a fiscalização e comprovação mensal: do pagamento dos salários, adicionais, hora-extra, 

repouso semanal remunerado, 13º salário, obrigações trabalhistas, previdenciárias e FGTS, por parte da 

CONTRATADA, bem como realizar a devida retenção do INSS e consulta da manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA; 

14.10 Proceder com a fiscalização, por amostragem: das anotações da CTPS, jornadas e prestação de serviços; 

14.11  Consolidar toda a documentação e informação e enviar ao setor competente para pagamento dos 

serviços; 
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14.12  Proceder, no caso de inadimplência da CONTRATADA, com o pagamento das verbas trabalhistas, 

de acordo com autorização de desconto na fatura da Contratada ou valores retidos cautelarmente, para depósito 

junto à justiça do trabalho. 

 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1 Executar o objeto contratual de acordo com as especificações e as exigências constantes de sua 

proposta;  

15.2 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e anexos, sujeitando-se às sanções nele 

previstas nas Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02 e na Lei Estadual nº 16.188/2017; 

15.3 Possuir certificado digital com acesso ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social); 

15.4  Prestar as informações através da EFD-REINF (Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 

Informações Fiscais), em observância à Instrução Normativa RFB nº 1.701, de 14/03/17 e suas alterações; 

15.5  Preencher e encaminhar os dados e eventos relativos ao E-Social no devido prazo, mantendo a 

regularidade fiscal, conforme legislação vigente; 

15.6  Realizar, após a homologação do certame, em data a ser agendada com o GESTOR DO CONTRATO, 

reunião inicial com o CONTRATANTE acerca da fiscalização da execução contratual; 

15.7  Iniciar a prestação dos serviços, nas localidades previstas neste termo, no prazo de até  5 (cinco) dias 

corridos do recebimento de Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, após a assinatura do Termo 

Contratual;  

15.8  Instalar escritório ou filial na Região Metropolitana de Recife, a ser comprovado no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do Contrato, na hipótese de não contar com sede no Estado 

de Pernambuco, sob pena de rescisão contratual; 

15.9  Nomear, quando do recebimento da Ordem de Serviço, e manter PREPOSTO, aceito pelo 

CONTRATANTE, durante toda a vigência contratual, devidamente qualificado e com poderes para representá-

la administrativamente, sempre que for necessário. A indicação do PREPOSTO deverá ser por carta de 

preposição, constando seu nome completo, números do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas 

às faturas dos serviços prestados e terá as seguintes responsabilidades: comandar, coordenar e controlar a 

execução dos serviços contratados, encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados, 

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados, supervisionar, cuidar da disciplina, estar 

sempre em contato com a fiscalização, receber orientações e documentos pertinentes, prestar as informações 

que se fizerem necessárias e providenciar a regularização de pendências; 

15.10  Apresentar o preposto à Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Programas Sociais 

da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos do recebimento 

de Ordem de Serviço, com a finalidade de tomarem conhecimento dos locais de prestação de serviços, bem 

como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e à execução do contrato, sendo 

registrado pelo servidor designado pela fiscalização ata a esse respeito;  

15.11  Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE; 

15.12  Prever toda mão de obra necessária para garantir a operação dos postos contratados, 

responsabilizando-se integralmente pelos serviços nos termos da Legislação Trabalhista e da Convenção 

Coletiva vigente da categoria;  
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15.13  Cumprir as normas de segurança legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, além dos 

postulados pelo CONTRATANTE;  

15.14  Informar a seus funcionários que, embora sujeitos às normas internas do CONTRATANTE, em 

nenhuma hipótese terão vínculo empregatício com a mesma, mantendo-o apenas e tão somente com a 

CONTRATADA que, como tal, responderá única e exclusivamente por quaisquer ônus, despesas, tributos, 

encargos sociais, verbas trabalhistas etc., decorrentes da relação de emprego do pessoal designado para 

executar os serviços ora contratados;   

15.15  Atestar no início do contrato, anualmente e ao final do contrato, relação de bens do CONTRATANTE, 

sob responsabilidade de seus funcionários e prepostos, através de Termo de Responsabilidade;  

15.16  Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TR;  

15.17  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

15.18  Selecionar e preparar, rigorosamente, os empregados que irão prestar serviços, encaminhando-os aos 

postos de trabalho, após atestados de boa conduta e demais referências, e com as funções profissionais 

devidamente registradas em suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social;  

15.19  Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo 

sempre em perfeita ordem todas as dependências, objeto dos serviços;  

15.20  Manter disciplina nos locais dos serviços, afastando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo CONTRATANTE; 

15.21  Possuir formulários de advertência, para registro, por escrito, de quaisquer insubordinações cometidas 

por seus empregados;  

15.22  Substituir, de imediato, o profissional considerado inapto para a prestação dos serviços, 

providenciando a substituição em caráter temporário ou definitivo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados a partir de solicitação da Administração; 

15.23  Assegurar que todo funcionário que venha a cometer atos de indisciplina, falha ou erro profissional, 

e por esse motivo tenha a substituição solicitada formalmente, não seja mantido ou retorne às instalações do 

CONTRATANTE no exercício de suas funções;  

15.24  Assegurar que os funcionários designados para os serviços descritos nesta licitação, bem como os que 

porventura os substituírem por quaisquer motivos, se apresentem, desde o início dos serviços, identificados 

por meio de crachá da empresa, fixado na altura do tórax, contendo foto recente e número do documento oficial 

de identidade;  

15.25  Proibir a presença de funcionários em áreas do CONTRATANTE que não seja de seu posto de 

imediato de serviço e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho;  

15.26  Assegurar-se de que seu pessoal trate com zelo e cortesia os servidores e demais pessoas com quem 

se relacionar no exercício de sua atividade profissional;  

15.27  Não transferir, subcontratar e/ou ceder total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações 

decorrentes da pretendida contratação ou de sua execução;  

15.28  Apresentar, antes do início da prestação dos serviços e a cada substituição definitiva de empregado, 

em qualquer dos postos, a relação atualizada dos funcionários. E apresentação dos documentos exigidos neste 

termo, além da comprovação de sua qualificação através de Certificados de Curso, expedido por instituição 

devidamente habilitada e reconhecida, dos novos funcionários, quando for o caso;  
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15.29  Providenciar seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 

também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 

conforme exigência legal, no âmbito das respectivas convenções; 

15.30  Providenciar Seguro de Vida, para o grupo de funcionários, cuja exigência e obrigatoriedade esteja 

expressa em Convenção trabalhista, anualmente, apresentando cópia da Apólice de Seguro de Vida dos 

funcionários, bem como cópia do Certificado Individual de cada funcionário alocado na execução do Contrato, 

com a informação do prazo de vigência, da cobertura individual, capital segurado e prêmio total do seguro, 

nos termos da Convenção da categoria;   

15.31  Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas 

de segurança e Medicina do Trabalho, bem como os acordos, convenções e dissídios coletivos de trabalho e 

instruir os seus funcionários sobre os mesmos; 

15.32  Prover os empregados, de acordo com suas funções, de Equipamentos de Proteção Individual e de 

Proteção Coletiva necessários à perfeita execução dos serviços, e de acordo com as normas regulamentadoras, 

a exemplo de calçados, capacetes, entre outros, substituindo-os periodicamente; 

15.33  Apresentar, no início dos serviços e na periodicidade em que o evento ocorrer, ou, ainda, quando 

solicitado pelo Gestor do CONTRATANTE: 

a) planilha com a relação dos empregados alocados, separados por cargo ou função, contendo os seguintes 

dados: nome completo, data de nascimento, valor do salário, horário do posto de trabalho, número do 

documento oficial de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), data de admissão, indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando couber, e número da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS; 

b) para todos os empregados, o cartão cidadão ou outro registro equivalente, que possibilite a consulta e 

recebimentos de benefícios sociais, bem como a senha junto ao INSS, para acesso ao Extrato de Informações 

Previdenciárias pela internet, para viabilizar o fornecimento de informações sempre que exigidas pela 

fiscalização; 

c) Cópia reprográfica do CNH; 

d) Cópia reprográfica da CTPS; 

15.34 Apresentar planilha com todos os dados da ficha funcional e cronograma de férias dos empregados, 

com o período aquisitivo, encaminhando-a à secretaria demandante, no prazo de até 60 (sessenta) dias do início 

da prestação de serviços. O cronograma de férias deverá ser elaborado de forma a não prejudicar o andamento 

dos trabalhos habituais e com vistas à economicidade e à legislação trabalhista vigente; 

15.35  Apresentar, no início dos serviços e na periodicidade em que o evento ocorrer:  

a) Cópia reprográfica dos Atestados de Saúde Ocupacional - A.S.O., em atendimento às Normas 

Regulamentadoras da Consolidação das Leis do Trabalho e suas atualizações; 

b) Atestado de antecedentes criminais atualizado dos funcionários designados para a prestação dos serviços, 

emitido em até 30 (trinta) dias anteriores à Ordem de Serviço, ou do início dos trabalhos do funcionário no 

posto; 

c) Comprovantes de escolaridade expedidos por instituição reconhecida pelo órgão competente; 

15.36 Efetuar os treinamentos legais e submeter seus funcionários a reciclagem com a periodicidade 

estipulada em Lei e respectiva Convenção da categoria, bem como proporcionar cursos de aperfeiçoamento 

necessários ao bom desempenho laboral; 

15.37 Instruir seus empregados quanto às orientações para prevenção de incêndio nas áreas do 

CONTRATANTE, recebendo anualmente treinamento e reciclagem, às expensas da CONTRATADA; 
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15.38 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

funcionários acidentados ou com mal súbito, e efetuar a substituição em tempo hábil e sem prejudicar o posto 

de trabalho; 

15.39 Obedecer às normas de Saúde e Medicina do Trabalho: 

a) O exame médico de admissão deve ser realizado antes que o trabalhador assuma suas atividades; 

b) O exame médico periódico deve ser realizado anualmente para os maiores de 45 (quarenta e cinco) anos, 

para trabalhadores portadores de doenças crônicas ou expostos a riscos ou situações de trabalho que impliquem 

no desenvolvimento ou agravamento de doença ocupacional; ou a cada dois anos para os demais trabalhadores; 

c) O exame médico de retorno ao trabalho deve ser realizado obrigatoriamente no primeiro dia após o período 

de afastamento igual ou superior a 30 (trinta dias) por motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional 

ou não, ou parto; 

d) O exame de mudança de função deve ser realizado para qualquer alteração de atividade; 

e) O exame médico de demissão será obrigatoriamente realizado até a data da homologação. 

f) para cada exame médico realizado, deverá ser emitido Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, devendo 

fornecer uma cópia reprográfica ou digital ao CONTRATANTE. 

g) os exames devem ser realizados, de preferência, no sindicato ao qual o empregado esteja vinculado, se ele 

for gratuito; 

15.40 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos 

encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a quitá-los em época própria; 

15.41 Registrar e controlar, juntamente com o preposto do CONTRATANTE, diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

15.42 Prestar os serviços diariamente, cumprindo a carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 

observando os limites estabelecidos na legislação trabalhista vigente. Em caso de necessidade comprovada, 

poderão ser realizadas horas-extras nos limites e condições estabelecidas por lei; 

15.43  Em caso de trabalho adicional de horas e pagamento de horas extras, será aplicado para cada hora de 

trabalho, o valor apurado conforme legislação trabalhista vigente; 

15.44 Fornecer vales-transportes aos profissionais designados para a prestação dos serviços, para o 

deslocamento às dependências do CONTRATANTE. Sendo utilizado como referência, a rede de transporte 

público; 

15.45 Fornecer vale-alimentação por dia útil, em cartão, de acordo com convenção trabalhista. O “Programa 

de Alimentação do Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, tem por objetivo a 

melhoria da situação nutricional dos trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir as doenças 

profissionais” (Portaria SIT nº 3/2002). Por outro lado, com a vigência da Lei da Reforma Trabalhista (Lei nº 

13.467/17), a alimentação concedida por meio de tickets ou in natura deixa de ter natureza salarial, ainda que 

o empregador não tenha aderido ao PAT, de acordo com o preceito contido no § 2º, art. 457 da CLT. Desta 

forma, nesta licitação, as licitantes deverão cotar o valor do vale-alimentação sem qualquer desconto para 

o trabalhador; 

15.46 Realizar o pagamento dos salários dos empregados por depósito bancário, em suas respectivas contas 

bancárias, em agências situadas na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços. 

Não será permitido pagamento em espécie nas dependências do CONTRATANTE; 
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15.47 Tomar as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de 

trabalho em ocorrência da espécie, em que forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que verificado o acidente em dependências do CONTRATANTE; 

15.48 Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração, conforme 

normas técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco; 

15.49 Realizar o pagamento de vale-transporte e vale-refeição, no caso de prestação de serviço extraordinário 

pelos empregados da CONTRATADA aos sábados, domingos ou feriados; 

15.50   Os Relatórios de Folha de Pagamentos devem ser emitidos em conformidade com os valores e 

rubricas contidos no contracheque do empregado, contendo as mesmas rubricas de vantagens e descontos; 

15.51 Fornecer aos funcionários alocados em todos os postos, o demonstrativo de pagamento 

(contracheques), até o dia do respectivo pagamento, conforme previsto em Convenção Coletiva; 

15.52 Disponibilizar sistema para consulta/impressão de contracheques por parte do preposto para atender à 

solicitação dos funcionários registrados no contrato celebrado com o CONTRATANTE, inclusive dos 

funcionários já demitidos; 

15.53 Encaminhar cópia de toda documentação, nas ocorrências de demissões voluntárias, sem justa causa 

e com justa causa, devidamente homologadas no sindicato/instituição trabalhista, quando necessário, para o 

Fiscal do Contrato, em até 30 (trinta) dias a contar da data do desligamento. No caso de descumprimento do 

prazo, justificar por escrito; 

15.54 Responsabilizar-se por quaisquer despesas referentes a causas judiciais que puderem surgir durante a 

execução do contrato, inclusive honorários advocatícios; 

15.55 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

15.56 Enviar ao CONTRATANTE, em meio impresso ou eletrônico, os seguintes relatórios, 

individualizados, respeitando-se os itens do Lote, definidos neste Termo de Referência e os prazos dos eventos 

de E-social: 

a) mensalmente, até o dia 15 do mês vigente, quando houver: 

1 - Folha de pagamentos dos prestadores de serviços, de forma detalhada, contendo nome, matrícula, função, 

todas as vantagens individualizadas (incluindo estornos de descontos indevidos), todos os descontos 

individualizados (pensão alimentícia, vale transporte, Taxas Sindicais) e respectivo valor líquido; 

2 -  Planilha de concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

3 – Planilha de horas-extras, em ordem alfabética, contendo nome, matrícula, salário base, quantidade de 

horas-extras (em horas ou frações de horas), percentual a ser aplicado sobre as horas-extras, valor do repouso 

remunerado, eventos extras, valor dos encargos e valor total. Este relatório deve apresentar valores 

cumulativos; 

4 - Relação de faltas e atrasos em ordem alfabética, contendo nome, matrícula, salário base, quantidade (faltas 

em dias e atrasos em horas ou fração de horas), valor do desconto de repouso remunerado, valor dos encargos 

e valor total; 

5 - Relação de adicional noturno em ordem alfabética; por funcionário, contendo nome, matrícula, salário 

base, valor do adicional noturno, valor dos encargos e valor total; 

6 - Relação do recolhimento realizado à Receita Federal mensalmente; 

7 - Comprovantes de pagamento do mês vigente de auxílio-saúde, quando devido e previsto em convenção, 

e cujas mensalidades são descontadas em seus contracheques; 
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b) mensalmente, até o quinto dia útil do mês, notas fiscais relativas à folha de pagamento do mês 

anterior, juntamente com certidões atualizadas; 

1 - Comprovantes de depósitos em conta bancária dos valores líquidos dos salários de seus empregados 

relativos ao mês em curso; 

2 - Comprovantes de depósitos de pensões alimentícias nas contas dos beneficiários (as), referentes ao mês 

em curso, quando houver; 

3 - Comprovantes de pagamento de FGTS e relação GFIP do mês vigente; 4 - comprovante de pagamento de 

GPS do mês anterior; 

5 - Comprovantes de recolhimento aos sindicatos das categorias dos descontos realizados em folha referentes 

a contribuições sindicais; 

c) mensalmente, até o último dia útil do mês vigente: 

1- Relatório do VEM Trabalhador com os comprovantes das recargas realizadas para o mês seguinte, junto 

com planilha ordenada por nomes e lotações, contendo função, nome, matrícula, tipo de vale-transporte, valor 

descontado dos prestadores de serviços terceirizados e valor pago pela CONTRATADA, valor dos encargos e 

a respectiva nota fiscal; 

2 - Comprovantes de depósito do vale-transporte, quando, em casos excepcionais, não forem pagos através do 

VEM Trabalhador, junto com planilha ordenada por nomes e lotações, contendo função, nome, matrícula, tipo 

de vale-transporte, valor descontado dos prestadores de serviços terceirizados e valor pago pela 

CONTRATADA e a respectiva nota fiscal; 

3- Comprovantes de recargas nos cartões de alimentação ou recibos de entrega dos vales-alimentação em papel, 

em ordem alfabética, por funcionário, contendo nome, matrícula, valor creditado, valor dos encargos e a nota 

fiscal. 

4 - Comprovantes de pagamento do Seguro de Vida, identificando Apólice, prêmio e grupo de segurados por 

categoria sindical; 

15.57 Realizar o pagamento dos salários e demais verbas rescisórias, bem como efetuar o recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sob pena de 

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante e aplicação das penalidades cabíveis; 

15.58 Caso não seja apresentada, pela CONTRATADA, a documentação comprobatória do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) de 

que trata o inciso anterior, o CONTRATANTE comunicará, por escrito, o fato à Contratada e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada, 

no prazo de 15 (quinze) dias; 

15.59 Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, e 

contribuições previdenciárias e FGTS, quando estes não forem adimplidos nos prazos legais. Quando não for 

possível a realização direta dos pagamentos, esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais 

verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS; 

15.60 Informar ao CONTRATANTE, a ocorrência de eventual oscilação, para maior ou menor, do valor da 

contribuição para o FAP, cujo reequilíbrio econômico, onerando ou desonerando, seja formalizado através da 

celebração de Termo Aditivo; 

15.61 Analisar e registrar acordos de compensação com os funcionários, referente aos dias facultativos e de 

recesso divulgados pelo CONTRATANTE e pelo município ao qual o posto de trabalho está localizado, desde 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 59 de 124 

 

que os mesmos não possuam serviços considerados essenciais, respeitando a vedação de concessão de direito 

inerente a funcionalismo público e à limitação da lei trabalhista; 

15.62 Fornecer uniformes, equipamentos e seus complementos à mão de obra envolvida de acordo com o 

descrito abaixo e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 

UNIFORME 

Condutor Ambulancia / Motoristas passeio 

02 camisas sociais manga curta ou polo a cada 08 meses;  

01 crachá de identificação a cada 12 meses. 

 

Os uniformes serão fornecidos, no mínimo, nos quantitativos acima indicados, devendo ser substituído sempre 

que necessário. 

 

16 DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 5º dia útil do mês subsequente 

à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao 

pagamento. 

16.2 Juntamente com a nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá encaminhar os seguintes 

documentos para que sejam realizados os procedimentos de pagamento: 

a) em meio eletrônico, planilha em formato Excel, por funcionário; 

b) em meio eletrônico, folha salarial relativa aos funcionários que estejam prestando serviços ao na Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho em formato Excel, contendo todos os custos individualizados (salários, 

adicionais, horas extras, férias, desconto por ausência, vales transportes pagos e qualquer outra verba recebida 

no mês ou paga pela CONTRATADA em benefício do funcionário); 

c) em meio eletrônico, comprovação de crédito em conta da remuneração recebida por cada funcionário que 

prestem serviços a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho; 

e) em meio físico, folha salarial do mês da prestação de serviços, comprovantes de recebimento pelos 

funcionários de vales transportes, vale alimentação, EPI e demais benefícios estabelecidos e pagos. 

16.3 O fiscal do contrato poderá solicitar outros documentos ou informações necessárias ao 

processamento do pagamento da despesa. 

16.4 Quando do processamento do pagamento pelo setor competente da Prefeitura, será feita a 

retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura, bem 

como do Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza destacados na nota fiscal. 

16.5 O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data limite para 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, utilizando-se, para tanto, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, fornecido pelo IBGE, de acordo com normas 

jurídicas vigentes e em conformidade com as Leis nº 12.525, de 30 de dezembro de 2003 e nº 12.932, de 

05 de dezembro de 2005. 

16.6 A medida que os contratos forem confeccionados iremos enviar os nomes dos fiscais dos mesmos. 

 

17 DO REAJUSTE CONTRATUAL 
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De acordo com art. 5º da Lei nº 12.525/2003, o valor do contrato será reajustado com a periodicidade anual, 

observadas as seguintes disposições: 

17.1 O montante “A” da planilha de custos será reajustado no mesmo período e percentual fixados nas 

normas coletivas de trabalho de cada categoria e de acordo com IN 5/2017 da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

17.2 O montante "B" da referida planilha sofrerá reajuste depois de decorridos 12 (doze) meses, contados 

a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo ao Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, com exceção de benefícios estabelecidos nas normas 

coletivas de trabalho da respectiva categoria, que serão reajustados no mesmo período e percentual fixados nos 

respectivos instrumentos. 

17.2.1 Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá pleitear 

o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo 

tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 

17.2.2 Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, 

da Lei nº 8.666/1993. 

 

18 DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 

designados, podendo para isso: 

18.1.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA que 

estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a 

seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

18.1.2 Solicitar aos supervisores/encarregados da CONTRATADA o reparo/correção de eventual 

imperfeição na execução dos serviços; 

18.1.3 Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados ao seu serviço, para comprovar o 

registro de função profissional; 

18.1.4 Executar, mensalmente, a avaliação dos serviços, mensurando os serviços efetivamente prestados, 

descontando o equivalente aos não realizados, bem como aqueles não aprovados por inconformidade aos 

padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à contratada, sem prejuízo das demais sanções 

disciplinadas em contrato; 

18.1.5 Aplicar as sanções previstas em lei ou no instrumento convocatório e em caso de persistência de 

avaliações insatisfatórias, com base no instrumento referido no item anterior; 

18.1.6 Descontar do pagamento mensal à Contratada os valores correspondentes aos postos contratados que 

permaneceram fora de operação no mês considerado, por motivos imputáveis à Contratada. 

18.2 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante e, 

também, pela Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos, devendo a Contratada fornecer 

todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
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18.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

18.4 A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Executiva de Administração e Recursos 

Humanos, estabelecido e registrado na assinatura do Contrato, durante o período de sua vigência, para 

representá-la sempre que for necessário; 

18.5 Cabe ao Fiscal do Contrato: 

18.5.1 Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços; 

18.5.2 Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 

tanto da contratante quanto da contratada; 

18.5.3 Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

contrato; 

18.5.4 Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

18.5.5 Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc; 

18.5.6 Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 

aderência contratual e seu efetivo resultado; 

18.5.7 Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a 

hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

18.5.8 Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

18.5.9 Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada; 

18.5.10 Emitir avaliação da qualidade do serviço, conforme Anexo I; 

18.5.11 Solicitar, a qualquer tempo, a documentação relativa ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias, insumos e vale-transporte efetivamente aplicados pela Contratada aos funcionários 

vinculados à prestação do serviço; 

18.5.12 Acompanhar mensalmente a execução do contrato, inclusive quanto ao pagamento efetivo das 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas devidas aos funcionários da Contratada, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do instrumento contratual e determinando, se for o 

caso, o ajuste das faturas para o saneamento das inconsistências observadas na aplicação das alíquotas ou 

valores; 

18.6 Cabe ao Gestor do Contrato: 

18.6.1 Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada, a fim 

de apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

18.6.2 Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a 

defesa prévia à Contratada; 

18.6.3 Emitir avaliação da qualidade do serviço; 

18.6.4 Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
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18.6.5 Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

18.6.6 Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelos fiscais; 

18.6.7 Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 

contratuais e legais; 

18.6.8 Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 

18.6.9 Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

18.6.10  Solicitar a qualquer tempo, e para instrução do processo de pagamento, a documentação relativa ao 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, insumos e vale-transporte efetivamente 

aplicados pela Contratada aos funcionários vinculados à prestação do serviço; 

18.6.11 Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada determinando o ajuste dos preços a 

pedido do fiscal do contrato ou quando observar inconsistência entre as alíquotas ou os valores efetivamente 

aplicados e os constantes na proposta apresentada pela empresa na Licitação, após a análise dos documentos 

comprobatórios das obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, insumos, vale-transporte, entre outros, 

dos funcionários vinculados ao contrato. 

 

19 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1 Para execução do objeto desta licitação, a CONTRATADA prestará garantia fixada em favor da 

CONTRATANTE no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 3º da Lei 

Estadual nº 12.525/03 c/c o artigo 56, § 2º, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATADA optar por uma das 

modalidades de garantia previstas na lei geral de licitações. 

19.2 Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá ser comprovada no 

momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação poderá ser realizada em até 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contados da assinatura do 

contrato; 

19.3 A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO e após 90(noventa) 

dias do término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação; 

19.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adiplimento das demais obrigações 

nele previstas; 

 Prejuízos caudados à Adminitração ou a terceiro, decorrente de culpa ou dolo durante a execução do 

Contrato; 

 As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 

 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não horadas pela Contratada. 

19.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

17.4, observada a legislação que rege a matéria; 

19.6 A inobservância do prazo fixado pra apresentação da garantia acarretará a aplicação das penalidades 

administrativas previstas no Contrato e pderá ensejar rescisão contratual; 

19.7 A garantia deverá ser complementada, nos casos de acréscimos que impliquem aumento do valor do 

contrato ou de reajustes de preços, ou ter sua vigência estendida, nos casos de eventual prorrogação do ajuste 
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e pelo mesmo período de prorrogação do Contrato; 

19.8 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 56, §4º, da Lei nº 8.666/93; 

19.9 A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias trabalhistas decorrente da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 

mês após o encerramento da vigência contratural, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas;  

19.10 Só serão aceitas as prestações de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de agentes devidamente 

registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, 

respectivamente. 

 

21 DAS PENALIDADES 

21.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital 

e no contrato e demais cominações legais; 

21.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 Pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, 

de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

 Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia decorrido; 

 Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o serviço não 

efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor mensal do 

contrato; 

 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada 

evento; 

 Pelo atraso no pagamento dos salários, inclusive férias e 13º salário, entrega dos vales transporte e/ou vale 

alimentação nas datas avençadas e/ou previstas na legislação trabalhista ou norma coletiva da categoria: 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento). 

21.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo; 

21.4 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 

efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a 

forma de caução em dinheiro; 

21.5 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual; 
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21.6 Caso a faculdade prevista no item 20.4 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia 

para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado; 

21.7 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 18.5 e 18.6 acima, 

o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da comunicação oficial; 

21.8 Decorrido o prazo previsto no item 20.7, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial. 

21.9 Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser 

complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do contratante. 

21.10 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

22 CONTA-CORRENTE VINCULADA (BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO) PARA A 

QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DO FGTS 

22.1 A conta vinculada é um instrumento contábil que tem como finalidade garantir os recursos necessários 

para adimplemento das obrigações sociais e trabalhistas devidas pelas empresas prestadoras de serviços 

terceirizados. Com a finalidade de afastar a responsabilidade subsidiária da Prefeitura quando do não 

cumprimento das obrigações contratuais legais por parte das prestadoras de serviços.  

22.2 Nos termos da Lei Estadual nº 16.188, de 7 de novembro de 2017, e considerando os termos da Súmula 

nº 331, do Tribunal Superior do Trabalho, visando à garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, a 

CONTRATANTE destacará do valor mensal do contrato, e depositará em conta corrente vinculada 

(bloqueada para movimentação), os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário, 

encargos e verbas rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na execução do contrato.  

22.3 A CONTRATANTE manterá o Termo de Cooperação Técnica firmado com Instituição 

Financeira, o qual determinará os termos para a abertura da conta-corrente vinculada (bloqueada para 

movimentação) específica e as condições de sua movimentação. 

22.4 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, via ofício, a abertura de conta-corrente 

vinculada (bloqueada para movimentação). 

22.5 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação da abertura da conta-corrente vinculada 

(bloqueada para movimentação) junto à instituição financeira indicada, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

corridos, contados do recebimento do comunicado da CONTRATANTE, sob pena de aplicação da 

penalidade de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente 

atualizado, por dia de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento). 

22.6 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, no ato da regularização da conta corrente vinculada 

(bloqueada para movimentação), a assinatura de termo de autorização que permita ter acesso aos respectivos 

saldos e extratos. 

22.7 Os valores provisionados na conta corrente vinculada (bloqueada para movimentação) somente serão 

liberados para o pagamento direto das verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições: 

22.8 Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados 

vinculados ao contrato, quando devido; 

22.9 Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na Constituição, 

quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
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22.10 Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de 

empregado vinculado ao contrato; 

22.11 Ao final da vigência do contrato, para o pagamento de verbas rescisórias; e 

22.12 O saldo existente na conta corrente vinculada (bloqueada para movimentação) apenas será liberado 

com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os 

encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

22.13 A movimentação da conta corrente vinculada (bloqueada para movimentação) será efetivada mediante 

autorização da CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

22.14 A CONTRATADA poderá solicitar a autorização à CONTRATANTE para utilizar os valores da conta 

corrente vinculada (bloqueada para movimentação) para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas 

dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato. 

22.15 Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada (bloqueada para movimentação), para o 

pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a 

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das 

obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

22.16 A CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a 

conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação, dirigida à instituição financeira oficial no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da empresa. 

22.17 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o 

comprovante das transferências bancárias porventura realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

22.18 A não disponibilização dos documentos exigidos no subitem anterior caracteriza descumprimento de 

cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação da penalidade de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o 

máximo de 5% (cinco por cento). 

22.19 O saldo remanescente da conta corrente vinculada (bloqueada para movimentação) será liberado à 

CONTRATADA, na fase do encerramento do contrato, após a comprovação da quitação de todos os encargos 

trabalhistas e previdenciários relativos aos serviços contratados. 

22.20 Quando da ocorrência do aumento da remuneração de alguma categoria funcional, por obrigatoriedade 

de convenção coletiva ou outra circunstância, o CONTRATANTE complementará os valores depositados na 

conta corrente vinculada (bloqueada para movimentação) relativamente às verbas que não tiveram ocorrência 

de fato gerador. 

22.21 O acompanhamento dos valores recolhidos e liberados da conta corrente vinculada (bloqueada para 

movimentação) será realizado pelo Departamento de Contabilidade e Finanças do CONTRATANTE. 

 

20 DA SUCESSÃO 

20.1 O contrato oriundo desse processo licitatório obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que 

na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 66 de 124 

 

21.1 Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço contratado, 

o Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer 

prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado; 

21.2 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital de Pregão e nos 

termos da Legislação pertinente; 

21.3 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

Maria Mariane Alves dos Santos 

Secretaria Executiva de Administração e Recursos Humanos 

 

Andréa Maria Galdino dos Santos 

Secretária Municipal de Propragamas Sociais 

 

Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque 

 Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I  DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este documento apresenta instrumentos para auxiliar no acompanhamento da execução dos serviços de 

motoristas e condutores de ambulâncias, com base no item relativo a penalidades previsto neste estudo e na 

verificação dos quantitativos de postos em efetiva operação, devendo ser parte integrante do Edital e do 

Contrato a ser firmado. 

As atividades descritas deverão ser efetuadas sistematicamente pelo gestor do contrato e, caso existente, pela 

equipe responsável pela fiscalização/controle da execução dos serviços, com base nas orientações 

apresentadas. 

Deverão ser promovidas, quando for o caso, as devidas adequações em função das especificidades de cada 

contratação. 

O modelo proposto visa contribuir para aperfeiçoar o acompanhamento e o controle da qualidade da prestação 

dos serviços de motoristas. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os instrumentos propostos são o Formulário de Acompanhamento da Execução dos Serviços e do Formulário 

de Consolidação Mensal do Acompanhamento da Execução dos Serviços, os quais compreendem: 

A) REGISTRO DE FALHAS VERIFICADAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

B) VERIFICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE POSTOS SEM EFETIVA OPERAÇÃO. 

ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO FORMULÁRIO DE CONSOLIDAÇÃO MENSAL 

O Formulário de Acompanhamento da Execução dos Serviços é um instrumento que visa auxiliar no 

acompanhamento e no controle da execução de serviços de motorista contratados no âmbito da Administração 

Pública Estadual. 

São apresentadas, a seguir, orientações para o preenchimento do documento. 

 

3. DADOS GERAIS 

A primeira parte dos Formulários refere-se à informação dos dados gerais do Contratante, do responsável pelo 

registro e do momento a que se refere o registro. 

Os dados devem ser preenchidos conforme o modelo a seguir: 

ÓRGÃO/ENTIDADE: MÊS DE REF.: DATA: 

UNIDADE: 

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO (Formulário de 

Acompanhamento da Execução): 

CARGO: ( ) GESTOR DO 

CONTRATO 

( ) FISCAL DO CONTRATO 

GESTOR (Formulário de Consolidação Mensal): 

ÓRGÃO/ENTIDADE: O campo destinado a órgão/entidade corresponde à identificação do Contratante, 

conforme consta no contrato. 
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UNIDADE: Caso a contratação envolva mais de uma unidade onde ocorrerá a prestação dos serviços, a 

avaliação pode ser realizada individualmente, pelo próprio gestor do contrato ou por um fiscal especialmente 

designado. Com base nas avaliações individuais das unidades, caberá ao gestor do contrato fazer a 

consolidação dessas avaliações em um único formulário. 

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO/CARGO (Formulário de Acompanhamento da Execução) ou 

GESTOR (Formulário de Consolidação Mensal): Os campos referem-se à identificação do RESPONSÁVEL 

PELO REGISTRO e seu respectivo CARGO (Formulário de Acompanhamento da Execução), gestor do 

contrato ou o fiscal especialmente indicado para acompanhar a execução dos serviços contratados, ou do 

GESTOR (Formulário de Consolidação Mensal). 

MÊS DE REFERÊNCIA/DATA: Devem ser informados, ainda, o mês de referência dos registros, 

correspondente ao período da prestação de serviços que está sendo acompanhado, e a data em que foi realizado 

o registro. 

 

4. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

A segunda parte do Formulário se refere ao efetivo acompanhamento da execução, por meio do registro das 

falhas verificadas e da verificação dos quantitativos dos postos sem efetiva operação. Quanto ao 

acompanhamento da execução, os registros devem ser realizados sempre que for constatada a incidência de 

alguma das falhas indicadas na Tabela abaixo: 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 
1 

Por empregado ou por 

ocorrência 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços. 1 Por empregado e por dia 

3 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 2 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais. 
6 Por dia e por posto 

5 Destruir ou danificar documentos com culpa ou dolo de seus agentes. 3 Por ocorrência 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

7 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

9 

Retirar das dependências da Contratante quaisquer equipamentos ou 

materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do 

responsável. 

1 Por item e por ocorrência 

10 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a 

anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 
Por empregado e por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 
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1111 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal. 

1 Por empregado e por dia 

12 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 

1 Por empregado e por dia 

13 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO. 

1 Por ocorrência 

14 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus funcionários. 

1 Por ocorrência 

15 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

16 Efetuar a reposição de funcionários faltosos. 2 Por ocorrência 

17 Efetuar o pagamento de salários 3 Por dia e por ocorrência 

 

18 

Efetuar o pagamento de vales-transportes, vales-refeições, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução 

do contrato nas datas avençadas. 

 

2 

 

Por dia e por ocorrência 

19 Entregar o uniforme aos funcionários nas datas e periodicidades 

previstas. 

1 Por dia 

20 Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 

2 Por item e por dia 

21 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 

exigida para o pagamento. 

1 Por ocorrência e por dia 

 

22 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida para o pagamento. 

 

1 

 

Por ocorrência e por dia 

23 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos 

e prazos estipulados. 

1 Por dia 

 

É importante que a verificação da falha seja comunicada formalmente ao representante da Contratada, para 

que sejam adotadas as providências necessárias ao seu saneamento. Além disso, a devida notificação à 

Contratada é elemento essencial na instrução do processo administrativo para aplicação de penalidade. Vale 

lembrar que, conforme determina o §1º do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a anotação deve ser realizada em registro 

próprio (em geral, livro de ocorrências). 

A verificação dos quantitativos de postos sem efetiva operação deve considerar o quantitativo de postos que 

não funcionaram em determinado período em relação ao previsto na contratação. 

 

A) REGISTRO DE FALHAS VERIFICADAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

Com base nos itens indicados e seus respectivos graus e incidência, o gestor do contrato ou a equipe 

responsável pela fiscalização/controle deverá realizar o acompanhamento sistemático da execução dos serviços 

contratados e efetuar os devidos registros, conforme modelo a seguir: 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA DATA 
DESCRIÇÃO DA FALHA 

VERIFICADA 

      

      

      

 

É importante que a verificação da falha seja comunicada formalmente ao representante da Contratada, para 

que adote as providências necessárias ao seu saneamento. 

Os registros das falhas verificadas devem ser consolidados, mensalmente, conforme modelo a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA DATA PONTOS CORRESPONDÊNCIA (MULTA - %) 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

TOTAL   

VALOR DA MULTA PROPOSTO - R$  

 

O valor da multa proposto deverá integrar processo administrativo para aplicação de penalidade. A multa 

correspondente somente será aplicada após regular processo administrativo. 

 

B) VERIFICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE POSTOS SEM EFETIVA OPERAÇÃO 

Sistematicamente, o gestor do contrato ou a equipe responsável pela fiscalização/controle deverá verificar os 

quantitativos totais dos serviços que não estão sendo efetivamente executados. Essa verificação é realizada a 

partir do confronto dos quantitativos de postos previstos na contratação com os observados durante a prestação 

dos serviços. Somente deverão ser liberados da fatura os valores correspondentes aos postos que estiveram 

efetivamente em operação, devendo o Contratante proceder aos devidos descontos quanto aos postos que, 

eventualmente, não estiveram em funcionamento em determinado (s) dia (s) do mês considerado. A realização 

dos descontos tratados neste item não prejudica a aplicação de sanções à Contratada, com base no registro de 
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falhas verificadas na execução dos serviços, tratado no item anterior, ou em qualquer outro fundamento 

previsto em edital e contrato. 

O registro dos postos que não estiveram em efetiva operação, por dia considerado, deve ser realizado conforme 

modelo a seguir: 

DATA DESCRIÇÃO DO POSTO 

QUANTITATIVO DE 

POSTOS 

PREVISTO NA 

CONTRATAÇÃO 

QUANTITATIVO DE POSTOS SEM 

FUNCIONAMENTO, POR DIA 

Data em que foi 

verificado posto (s) 

sem funcionamento. 

Descrição do posto, contendo 

jornada, período e turno 

correspondentes. 

Quantitativo mensal de postos 

contratado, conforme termo de 

referência e contrato. 

Quantitativo de postos que não estiveram 

em funcionamento, por dia verificado. 

 

O cálculo do valor a ser descontado da fatura mensal deve considerar a consolidação dos registros dos postos 

que não estiveram em efetiva operação, observando-se o modelo a seguir: 

 

 

DESCRIÇÃO DO 

POSTO 

QUANTITATIVO TOTAL DE 

POSTOS SEM FUNCIONAMENTO 

NO MÊS, POR DIA (A) 

VALOR DO 

POSTO/DIA (B) 

VALOR A SER 

DESCONTADO DA 

FATURA 

(A*B) 

Descrição do  posto, 

contendo jornada, período 

e turno correspondentes. 

Somatória dos quantitativos de postos 

que não estiveram em funcionamento, 

por dia verificado, no mês 

considerado. 

Valor unitário do 

posto, por dia, com 

base na fórmula 

(Valor Mensal 

do Posto/X) 

Valor a ser descontado da 

fatura, com base na fórmula 

(A*C*X)-(B*C) 

 

O valor X corresponde à média de dias de funcionamento do posto por mês. 

A verificação de postos sem efetiva operação, exceto se decorrente de solicitação expressa do Contratante, 

deve resultar em desconto correspondente no valor a ser pago à contratada, o que também é denominado de 

glosa, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções. Importante ressaltar a necessidade de registro formal da 

inexecução dos serviços, nos instrumentos próprios, bem como de garantir ao contratado a oportunidade de 

contestar o desconto. O Formulário de Acompanhamento da Execução dos Serviços possui espaço específico 

para pronunciamento da empresa (justificativa/prazo para execução ou correção dos serviços - Contratada), 

devendo o preenchimento e a assinatura do documento por representante da contratada preceder o desconto. 

Não se confunde a glosa com a aplicação de sanções administrativas, cujas hipóteses estão enumeradas no art. 

87 da Lei n°. 8.666/93 e para as quais a lei estabeleceu procedimentos e prazos específicos. Nesse último caso, 

o Formulário de Acompanhamento da Execução dos Serviços será utilizado na instrução do processo 

administrativo. 

 

FORMULÁRIO DE CONSOLIDAÇÃO MENSAL DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
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VALOR DA MULTA PROPOSTO, COM BASE NAS FALHAS REGISTRADAS NA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA DATA PONTOS CORRESPONDÊNCIA (MULTA - %) 

       

       

       

       

TOTAL   

VALOR DA MULTA PROPOSTO - R$  

 

*O valor da multa proposto deverá integrar processo administrativo para aplicação de penalidade. 

* A multa correspondente somente será aplicada após regular processo administrativo. 

VALOR TOTAL A SER DESCONTADO DA FATURA, COM BASE NOS QUANTITATIVOS DE 

POSTOS SEM EFETIVA OPERAÇÃO 

 

 

DESCRIÇÃO DO POSTO 

QUANTITATIVO TOTAL DE 

POSTOS SEM 

FUNCIONAMENTO NO MÊS, 

POR DIA (A) 

 

VALOR DO 

POSTO/DIA (B) 

VALOR A SER 

DESCONTADO DA 

FATURA 

(A*B) 

    

    

VALOR TOTAL A SER DESCONTADO DA FATURA (R$)  

 

*O valor X corresponde à média de dias de funcionamento do posto por mês. 

Assinatura (Gestor do Contrato) Nome/Cargo 

Data:  /  /   

Assinatura (Representante da Contratada) Nome/Cargo 

Data:  /  /   

 

 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: MÊS DE REF.: DATA: 

UNIDADE: 

GESTOR: 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PLANILHA DESCRITIVA E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

LOTE 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Serviço Quantida

de 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 

Valor Total(anual) 

1 Motorista - 44 horas - segunda a sexta-

feira - sem insalubridade 

22 R$ 6.458,31 R$ 1.704.993,84 

2 Motorista - 12x36 - Diurno - sem 

insalubridade 

02 R$ 13.698,33 R$ 328.759,92 

3 Motorista - 12x36 - Noturno - sem 

insalubridade 

02 R$ 15.861,18 R$ 380.668,32 

4 Condutor de Ambulância - 12x36 - 

Diurno - com insalubridade 

03 R$ 10.051,42 R$ 361.851,12 

5 Condutor de Ambulância - 12x36 - 

Noturno - com insalubridade 

03 R$ 11.729,12 R$ 422.248,32 

R$ 3.198.521,32 (TRES MILHÕES CENTO E NOVENTA E OITO MIL QUINHENTOS E VINTE E UM 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

LOTE 2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS SOCIAIS 

Item Descrição Serviço Quantidad

e 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 

Valor Total(anual) 

1 Condutor de ônibus – 44 horas – 01 a 

20 passageiros – sem insalubridade 

03 R$ 4,197,47 R$ 151.108,92 

2 Condutor de ônibus – 44 horas + 36 

passageiros – sem insalubridade 

01 R$ 6.211,20 R$ 74.534,40 

R$ 225.643,32(DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

LOTE 3 – SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Item Descrição Serviço Quantidad

e 

POSTOS 

Valor 

unitário(mensal) 

Valor Total(anual) 

1 Motorista – 44 horas – segunda a sexta-

feira – sem insalubridade 

04 R$ 6.458,31 R$ 309.998,88 

2 Motorista - 12x36 - Diurno - sem 

insalubridade 

01 R$ 13.698,33 R$ 164.379,96 

3 Motorista - 12x36 - Noturno - sem 

insalubridade 

01 R$ 15.861,18 R$ 190.334,16 
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R$ 664.713,00 ( SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E TREZE REAIS) 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 4.088.877,84 (QUATRO MILHÕES OITENTA E OITO MIL OITOCENTOS 

E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODELO DE PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E INSTRUÇÕES À FORMULAÇÃO 

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Para a formulação da proposta de preços e para o pagamento mensal da fatura deverão ser observados, além 

das demais condições estabelecidas neste Edital, o seguinte: 

As planilhas serão disponibilizadas no https://www.licitacoes-e.com.br - anexo, são modelos recomendados 

para elaboração da proposta de preços; 

a. A licitante poderá apresentar outra planilha desde que respeite os percentuais legais, valores de remuneração 

estabelecidos neste TR e benefícios previstos em Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho; 

b. Os valores provisionados a que se referem aos Módulos 2, 3 e 4 serão pagos quando da ocorrência do fato 

gerador da obrigação ou situação 

c. Relativamente a cada Módulo, será observado o seguinte: 

● As rubricas do Módulo 2.1 serão provisionadas mensalmente pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho e depositadas em conta vinculada, na forma da Lei Estadual nº16.188/2017; 

● As rubricas dos Módulos 3 e 4 serão mensalmente provisionadas pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho e pagas à contratada quando da efetiva ocorrência do evento a que se refira o custo respectivo; 

d. No caso do Módulo 2.3, os benefícios mensais e diários serão pagos por ocasião de cada faturamento; 

e. O percentual referente ao Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) x Fator Acidentário de Prevenção (FAP) 

será variável de acordo com a atividade da empresa, que deverá comprovar através de documento 

comprobatório; 

f. O “Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, 

tem por objetivo a melhoria da situação nutricional dos trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir 

as doenças profissionais” (Portaria SIT nº 3/2002). Por outro lado, com a vigência da Lei da Reforma 

Trabalhista (Lei nº 13.467/17), a alimentação concedida por meio de tickets ou in natura deixa de ter natureza 

salarial, ainda que o empregador não tenha aderido ao  PAT, de acordo com o preceito contido no § 2º, art. 

457 da CLT. Desta forma, nesta licitação, as licitantes deverá cotar o valor do vale-alimentação sem 

qualquer desconto para o trabalhador; 

g. O valor total da proposta deverá incluir todos os gastos previstos para o período de doze meses de execução 

do objeto deste TR, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 

termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

h. O preço proposto, portanto, deverá incluir todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução 

dos serviços, tais como despesas de manutenção administrativa, taxa de administração, despesas com exames 

admissional e demissional de empregados, despesas de seguros em geral, encargos da legislação social, 

trabalhista, previdenciária e da infortunística do trabalho e de responsabilidade civil por qualquer dano causado 

a terceiros e os dispêndios resultantes de impostos, taxas e demais exigências municipais, estaduais e federais, 

enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como a margem de lucro, 

não cabendo, em nenhum caso, direito regressivo contra a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

i. Os custos relativos aos empregados contratados (salários e adicionais, encargos, férias, 13º salário, 

fardamentos, epi, diárias, vale-transporte, vale-alimentação, tributos) serão   pagos pela Prefeitura Municipal 

do Cabo de Santo Agostinho na medida da ocorrência do fato gerador da obrigação ou situação; 

j. Como dito antes, os pagamentos mensais não incluirão valores referentes a provisões de quaisquer espécies 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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(por exemplo: férias, 13º salário, licenças, indenizações, rescisões, entre outras), mas, apenas, os valores 

correspondentes aos gastos ocorridos no período. O pagamento relativo a cada provisão será realizado quando 

da ocorrência do fato ou da situação a que se refere a provisão; 

k.  O valor adjudicado terá efeito para formalização de contrato e estimativa de gastos para o período 

contratual. Os valores a serem pagos durante a vigência do contrato serão os efetivamente realizados e 

comprovados. 
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO FUNDAMENTO 
A - 13º Salário 8,33% [(1/12)x100] = 8,33% Art. 7º, VIII, CF/88. 
B - Férias e Adicional de férias 11,11% (1/12+1/3/12)x100 = 11,11% Art. 7º, XVII, CF/88. 
TOTAL – MÓDULO 2.1  19,44% 

MEMÓRIA DE CÁLCULO FUNDAMENTO 
A – INSS 20,00% - Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

B – FGTS 8,00% - Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF. 

C – SESI/SESC 1,50% - Art. 30, Lei n.º 8.036/90. 
D – SENAI 1,00% - Decreto n.º 2.318/86. 
E – INCRA 0,20% - Lei n.º 7.787/89 e DL n.º 1.146/70. 

D – SEBRAE 0,60% - Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90. 

G - Salário Educação 2,50% - Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82. 

3% (RAT) x 1,000 (FAP) RAT x FAP, em que: RAT – 3% (Anexo V do  
Decreto n.º 3.048/1999) FAP – 1,000 

0,03 (valor intermediário - §1º do art. 202-A do  
Decreto nº 3.048/1999). 

TOTAL – MÓDULO 2.2  36,80% 
MEMÓRIA DE CÁLCULO FUNDAMENTO 

A – Aviso Prévio Indenizado(1) 0,46% (100%saláriox(1/12)x5,55%empregados  
demitidos)=0,46% Art. 7º, XXI,CF/88,477,487 E ss,CLT 

API x FGTS 
0,46%x8,00%= 0,04% 

C – Multa FGTS sobre API(2) 3,65% (0,08x0,4x0,945(1+5/56+5/56+1/3x5/56)=3,65% 
IN nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do  
Ministério do Planejamento,  
Desenvolvimento e Gestão 

D – Aviso Prévio Trabalhado(3) 1,94% ((1/30)x7)/12=1,94% Art. 7º, XXI,CF/88,477,487 E ss,CLT 

E – Incidência de GPS, FGTS e outras  
contribuições sobre APT 0,77% 39,80% x 3,65%=0,77% 

IN nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do  
Ministério do Planejamento,  
Desenvolvimento e Gestão 

F – Multa do FGTS e contribuição social  
sobre o APT 3,65% (0,08x0,4x0,945(1+5/56+5/56+1/3*5/56)=3,65% 

IN nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do  
Ministério do Planejamento,  
Desenvolvimento e Gestão 

TOTAL – MÓDULO 3  10,52% 
MEMÓRIA DE CÁLCULO FUNDAMENTO 

A – Substituto na cobertura de férias,  
13º salário e 1/3 de férias(4) 1,62% (((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12))= 1,62% 

IN nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do  
Ministério do Planejamento,  
Desenvolvimento e Gestão 

B – Substituto na cobertura das faltas  
legais(5) 0,28% ((1/30)/12)=0,28% Artigo 473 da CLT 

C – Substituto na cobertura da licença  
paternidade(6) 0,02% ((5/30)/12x0,0,15= 0,02% Art. 7º, XIX,CF/88 e 10, §1º, da CLT 

Art. 43 § 2º da Lei nº 8.213/91. 
Ácordão TCU 6771/2009, definiu  
percentual de 0,78% dos empregados se  
acidentam por ano. 

E -Substituto na cobertura de licença  
maternidade(8) 0,07% ((1+1/3)/12)x0,02((4/12))=0,07% Art. 7º, XVII, CF, Art. 86 da IN RFB nº  

971/09 
F – Substituto na cobertura de outras  
ausênciais 0,00% Especificar 

G – Incidência do módulo 2.2 GPS,  
FGTS e outras contribuições sobre  
substitutos 

0,81% (total do módulo 2.2 x soma dos substitutos) 
IN nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do  
Ministério do Planejamento,  
Desenvolvimento e Gestão 

TOTAL –MÓDULO 4 2,83% 

(3) 
  
Redução de 7(sete) dias ou de 2 horas por dia. (Percentual relativo a contrato de 12 meses) 

(4) 
  
Estimativa de 1(uma) ausência por ano. 

(5) 
  
 Estimativa de 1,5%(um inteiro e cinco décimos por centos) dos empregados usufruindo 5( cinco) dias da licença por ano. 

(6) 
  
Estimativa de 5 (cinco) dias de licença p/ano. 

(7) 
  
Estimativa de 1(uma) licença de 15(quinze) dias por ano para 8%(oito por cento) dos empregados. 

(8) 
  
Estimativa de 2%( dois por cento) dos empregados usufruindo de 4(quatro) meses de licença por ano. Número de licenças/ano, obtido  

pelo Censo IBGE. 

MÓDULO 4 

D – Substituto na cobertura de  
ausência por acidente de trabalho(7) 0,03% ((15/30)/12)x0,0078=0,03% 

(1) 
  
Estimativa de que 5,5% dos empregados serão subsitutuídos durante 1(um) ano - Estudo STF. 

(2) 
  
Estimativa de que 94,5% dos empregados são demitidos e cumprem aviso prévio trabalhado.                                                                                                                                          

______(5/56 = 5 meses de férias em 56 meses – 5/56 = 5 meses de 13º para 56 meses)_________ 

 
MÓDULO 3 

B – Incidência FGTS sobre aviso prévio  
indenizado  0,04% Súmula nº 305 do TST 

 

MEMÓRIA  DE CÁLCULO 
MÓDULO 2. 1 

 
MÓDULO 2.2 

H - Riscos Ambientais      do Trabalho  
(RAT) x Fator Acidentário de  
Prevenção (FAP) 

3,00% 
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ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PLANILHAS ESTIMATIVAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

TOTAL 10,52% R$ 0,00 

      

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  % Valor 

A 
Substituto na cobertura de Férias, Décimo Terceiro e 1/3 de Férias - 

(((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12)) = 1,62% 1,62% 
R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais - ((1/30)/12) x 100 = 0,28%  0,28% R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%  
0,02% 

R$ 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 

0,03%  0,03% 
R$ 0,00 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade -  ((1+1/3)/12)*0,02*((4/12)) = 0,07%  0,07% R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ 0,00 

G 
Incidência do módulo 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições - (total do módulo 2.2 * soma 

dos substitutos) 0,75% 
R$ 0,00 

TOTAL 2,77% R$ 0,00 

        

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação - (Total do Módulo 

1)/220*150%*15/2) 
R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  R$ 0,00 

4.2 Substituto na Intrajornada  R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

    Valor 

A Uniformes R$ 0,00 

B Materiais de Consumo R$ 0,00 

C Equipamentos Permanentes R$ 0,00 
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D Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 

E Outros   

TOTAL R$ 0,00 

  

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos  -  percentual máximo 5,00% R$ 0,00 

B Lucro -  percentual máximo 10,00% R$ 0,00 

C Tributos 

  C.1  Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 0,00 

  C.2  Tributos Federais (COFINS) 7,60% R$ 0,00 

  C.3  Empresas desoneradas (INSS)     

  C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 0,00 

  C.5  Outros tributos (especificar)     

  TOTAL 29,25% R$ 0,00 

  

RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA 

  Valor 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 0,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 0,00 

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00 

D Módulo 4 – Custos de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

E Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,00 

 

Discriminação dos Serviços - Motorista 44 horas - Ônibus  + 36 passageiros 

A Data de Apresentação da Proposta   

B Município/UF 

Cabo de 

Santo 

Agostinho 

C Convenção Coletiva - PE 000325/2022 DE 08/04/2022 - Processo nº 13623.101195/2022-42  2022 
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Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 

Unidade 

de 

Medida 

 Quantidade 

total a 

contratar  

Motorista Posto   

Quantidade de Profissionais alocados em função da unidade de medida 1,00 

Dias Trabalhados por Mês 23,33 

 Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço Motorista 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7824-05 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$ -00  

4 Categoria profissional Motorista 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2022 

  

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  Valor 

A Salário Base R$ 0,00 

B Adicional  de periculosidade   

C Adicional  de insalubridade    

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL  R$ 0,00 

  

MÓDULO 2 – ENGARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor 

A 13 º Salário - [(1/12)x100] = 8,333% 8,33% R$ 0,00 

B Férias e Adicional de Férias - [(1/12]]+[(1/3)/12)*100 11,11% R$ 0,00 

TOTAL 19,44% R$ 0,00 
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor 

A INSS - Artigo 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% R$ 0,00 

B FGTS - Artigo 15 Lei 8030/90 e Art. 7º inciso III CF/88 8,00% R$ 0,00 

C SESI/SESC - Artigo 30º Lei 8.036/90 - Decreto Lei nº 2.318/1986 1,50% R$ 0,00 

D SENAI/SENAC - Decreto Lei 2.318/86 1,00% R$ 0,00 

E INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70 0,20% R$ 0,00 

F SEBRAE - Artigo 8º Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% R$ 0,00 

G 
Salário Educação - Art.15 da Lei nº 9.424/1996-Art. 1º § 1º do Decreto nº 6.003/2006; Art. 212 

§5º da CF. 2,50% 
R$ 0,00 

H SAT/FAP 3,00% R$ 0,00 

TOTAL 36,80% R$ 0,00 

Nota 1: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7 de 20 

de setembro de 2018, ANEXO VII-D) 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Vale Transporte R$ 0,00 

A.1 Valor passagem transporte coletivo no município   R$ -00    

A.2 Quantidade de passagens por dia 2   

A.3 Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 23,33   

A.4 Base do Desconto  R$ -00    

A.5 Dedução legal do vale transporte -6% R$ 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00 

B.1 Valor do Auxílio por dia  R$ -00    

B.2 Dias trabalhados no mês 23,33   

B.3 Base do Desconto  R$ -00    

B.4 Dedução legal do Auxílio 0% R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 0,00 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 0,00 

2.3 Benefícios Menais e Diários R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO - DEMONSTRAR A METODOLOGIA DE CÁLCULO 
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  % Valor 

A Aviso prévio indenizado - API (100% salário*(1/12)*5,55%empregado demitidos)=0,46% 0,46% R$ 0,00 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - API X FGTS - 0,46*8,00 = 0,04% 0,04% R$ 0,00 

C 
Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado - 0,08 

*0,4*0,945*(1+5/56+5/56+1/3*5/56)=3,65%  
3,65% R$ 0,00 

D Aviso prévio trabalhado -  ((1/30)*7)/12=1,94% -  1,94% R$ 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado - Módulo 

2.2 * Aviso Prévio trabalhado 
0,77% R$ 0,00 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

(0,08*0,4*0,945(1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 3,65% 
3,65% R$ 0,00 

TOTAL 10,52% R$ 0,00 

      

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  % Valor 

A 
Substituto na cobertura de Férias, Décimo Terceiro e 1/3 de Férias - 

(((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12)) = 1,62% 1,62% 
R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais - ((1/30)/12) x 100 = 0,28%  0,28% R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%  
0,02% 

R$ 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 

0,03%  0,03% 
R$ 0,00 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade -  ((1+1/3)/12)*0,02*((4/12)) = 0,07%  0,07% R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ 0,00 

G 
Incidência do módulo 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições - (total do módulo 2.2 * soma 

dos substitutos) 0,75% 
R$ 0,00 

TOTAL 2,77% R$ 0,00 

        

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação - (Total do Módulo 

1)/220*150%*15/2) 
R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  R$ 0,00 

4.2 Substituto na Intrajornada  R$ 0,00 
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TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

    Valor 

A Uniformes R$ 0,00 

B Materiais de Consumo R$ 0,00 

C Equipamentos Permanentes R$ 0,00 

D Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 

E Outros R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos  -  percentual máximo 5,00% R$ 0,00 

B Lucro -  percentual máximo 10,00% R$ 0,00 

C Tributos 

  C.1  Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 0,00 

  C.2  Tributos Federais (COFINS) 7,60% R$ 0,00 

  C.3  Empresas desoneradas (INSS)     

  C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 0,00 

  C.5  Outros tributos (especificar)     

  TOTAL 29,25% R$ 0,00 

  

RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA 

  Valor 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 0,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 0,00 

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00 

D Módulo 4 – Custos de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

E Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,00 
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Discriminação dos Serviços - Motorista 44 horas  

A Data de Apresentação da Proposta   

B Município/UF 

Cabo de 

Santo 

Agostinho 

C Convenção Coletiva - PE 000202/2022 DE 21/03/2022 - Processo nº 13623.100865/2022-11  2022 

  

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

 Quantidade 

total a 

contratar  

Motorista Posto   

Quantidade de Profissionais alocados em função da unidade de medida 1,00 

Dias Trabalhados por Mês 23,33 

 Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço Motorista 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7823 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$ -00  

4 Categoria profissional Motorista 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2022 

  

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  Valor 

A Salário Base R$ 0,00 

B Adicional  de periculosidade   

C Adicional  de insalubridade    

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL  R$ 0,00 
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MÓDULO 2 – ENGARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor 

A 13 º Salário - [(1/12)x100] = 8,333% 8,33% R$ 0,00 

B Férias e Adicional de Férias - [(1/12]]+[(1/3)/12)*100 11,11% R$ 0,00 

TOTAL 19,44% R$ 0,00 

  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor 

A INSS - Artigo 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% R$ 0,00 

B FGTS - Artigo 15 Lei 8030/90 e Art. 7º inciso III CF/88 8,00% R$ 0,00 

C SESI/SESC - Artigo 30º Lei 8.036/90 - Decreto Lei nº 2.318/1986 1,50% R$ 0,00 

D SENAI/SENAC - Decreto Lei 2.318/86 1,00% R$ 0,00 

E INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70 0,20% R$ 0,00 

F SEBRAE - Artigo 8º Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% R$ 0,00 

G 
Salário Educação - Art.15 da Lei nº 9.424/1996-Art. 1º § 1º do Decreto nº 6.003/2006; 

Art. 212 §5º da CF. 2,50% 
R$ 0,00 

H SAT/FAP 3,00% R$ 0,00 

TOTAL 36,80% R$ 0,00 

Nota 1: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7 de 20 

de setembro de 2018, ANEXO VII-D) 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Vale Transporte R$ 0,00 

A.1 Valor passagem transporte coletivo no município   R$ -00    

A.2 Quantidade de passagens por dia 2   

A.3 Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 23,33   

A.4 Base do Desconto  R$ -00    

A.5 Dedução legal do vale transporte -6% R$ 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00 

B.1 Valor do Auxílio por dia  R$ -00    

B.2 Dias trabalhados no mês 23,33   

B.3 Base do Desconto  R$ -00    

B.4 Dedução legal do Auxílio 0% R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

 

Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha,  
Cabo de Santo Agostinho – PE, CEP  54525-180 

Telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

PE-066-PMCSA-SEARH-SMPROS-FMS-2022-SRP – Contratação de Empresa de terceirização de mão de obra  com a 
prestação de serviços de motoristas(condutor) ambulâncias, motoristas para veiculos oficiais. 

 
Página 86 de 124 

 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 0,00 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 0,00 

2.3 Benefícios Menais e Diários R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO - DEMONSTRAR A METODOLOGIA DE CÁLCULO 

  % Valor 

A 
Aviso prévio indenizado - API (100% salário*(1/12)*5,55%empregado 

demitidos)=0,46% 
0,46% R$ 0,00 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - API X FGTS - 0,46*8,00 = 0,04% 0,04% R$ 0,00 

C 
Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado - 0,08 

*0,4*0,945*(1+5/56+5/56+1/3*5/56)=3,65%  
3,65% R$ 0,00 

D Aviso prévio trabalhado -  ((1/30)*7)/12=1,94% -  1,94% R$ 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

Módulo 2.2 * Aviso Prévio trabalhado 
0,72% R$ 0,00 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

(0,08*0,4*0,945(1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 3,65% 
3,65% R$ 0,00 

TOTAL 10,47% R$ 0,00 

      

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  % Valor 

A 
Substituto na cobertura de Férias, Décimo Terceiro e 1/3 de Férias - 

(((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12)) = 1,62% 1,62% 
R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais - ((1/30)/12) x 100 = 0,28%  0,28% R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%  
0,02% 

R$ 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 

100 = 0,03%  0,03% 
R$ 0,00 

E 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade -  ((1+1/3)/12)*0,02*((4/12)) = 

0,07%  0,07% 
R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ 0,00 

G 
Incidência do módulo 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições - (total do módulo 2.2 * 

soma dos substitutos) 0,75% 
R$ 0,00 

TOTAL 2,77% R$ 0,00 

        

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor 
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A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação - (Total do Módulo 

1)/220*150%*15/2) 
R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  R$ 0,00 

4.2 Substituto na Intrajornada  R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

    Valor 

A Uniformes R$ 0,00 

B Materiais de Consumo R$ 0,00 

C Equipamentos Permanentes R$ 0,00 

D Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 

E Cobrtura Social - Cláusula 12ª - Convenção Coletiva R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos  -  percentual máximo 5,00% R$ 0,00 

B Lucro -  percentual máximo 10,00% R$ 0,00 

C Tributos 

  C.1  Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 0,00 

  C.2  Tributos Federais (COFINS) 7,60% R$ 0,00 

  C.3  Empresas desoneradas (INSS)     

  C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 0,00 

  C.5  Outros tributos (especificar)     

  TOTAL 29,25% R$ 0,00 

  

RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA 

  Valor 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 0,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 0,00 
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C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00 

D Módulo 4 – Custos de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

E Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,00 

 

Discriminação dos Serviços - Motorista 44 horas - Com insalubridade 

A Data de Apresentação da Proposta   

B Município/UF 

Cabo de 

Santo 

Agostinho 

C Convenção Coletiva - PE 000202/2022 DE 21/03/2022 - Processo nº 13623.100865/2022-11  2022 

  

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

 Quantidade 

total a 

contratar  

Motorista Posto   

Quantidade de Profissionais alocados em função da unidade de medida 1,00 

Dias Trabalhados por Mês 23,33 

 Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço Motorista 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7823 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$ -00  

4 Categoria profissional Motorista 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2022 

  

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  Valor 

A   R$ 0,00 

B Adicional  de periculosidade   
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C Adicional  de insalubridade  R$ 0,00 

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL  R$ 0,00 

  

MÓDULO 2 – ENGARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor 

A 13 º Salário - [(1/12)x100] = 8,333% 8,33% R$ 0,00 

B Férias e Adicional de Férias - [(1/12]]+[(1/3)/12)*100 11,11% R$ 0,00 

TOTAL 19,44% R$ 0,00 

  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor 

A INSS - Artigo 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% R$ 0,00 

B FGTS - Artigo 15 Lei 8030/90 e Art. 7º inciso III CF/88 8,00% R$ 0,00 

C SESI/SESC - Artigo 30º Lei 8.036/90 - Decreto Lei nº 2.318/1986 1,50% R$ 0,00 

D SENAI/SENAC - Decreto Lei 2.318/86 1,00% R$ 0,00 

E INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70 0,20% R$ 0,00 

F SEBRAE - Artigo 8º Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% R$ 0,00 

G 
Salário Educação - Art.15 da Lei nº 9.424/1996-Art. 1º § 1º do Decreto nº 6.003/2006; 

Art. 212 §5º da CF. 2,50% 
R$ 0,00 

H SAT/FAP 3,00% R$ 0,00 

TOTAL 36,80% R$ 0,00 

Nota 1: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7 de 20 

de setembro de 2018, ANEXO VII-D) 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Vale Transporte R$ 0,00 

A.1 Valor passagem transporte coletivo no município   R$ -00    

A.2 Quantidade de passagens por dia 2   

A.3 Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 23,33   

A.4 Base do Desconto  R$ -00    

A.5 Dedução legal do vale transporte -6% R$ 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00 
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B.1 Valor do Auxílio por dia  R$ -00    

B.2 Dias trabalhados no mês 23,33   

B.3 Base do Desconto  R$ -00    

B.4 Dedução legal do Auxílio 0% R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 0,00 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 0,00 

2.3 Benefícios Menais e Diários R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO - DEMONSTRAR A METODOLOGIA DE CÁLCULO 

  % Valor 

A 
Aviso prévio indenizado - API (100% salário*(1/12)*5,55%empregado 

demitidos)=0,46% 
0,46% R$ 0,00 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - API X FGTS - 0,46*8,00 = 0,04% 0,04% R$ 0,00 

C 
Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado - 0,08 

*0,4*0,945*(1+5/56+5/56+1/3*5/56)=3,65%  
3,65% R$ 0,00 

D Aviso prévio trabalhado -  ((1/30)*7)/12=1,94% -  1,94% R$ 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

Módulo 2.2 * Aviso Prévio trabalhado 
0,72% R$ 0,00 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

(0,08*0,4*0,945(1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 3,65% 
3,65% R$ 0,00 

TOTAL 10,47% R$ 0,00 

      

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  % Valor 

A 
Substituto na cobertura de Férias, Décimo Terceiro e 1/3 de Férias - 

(((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12)) = 1,62% 1,62% 
R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais - ((1/30)/12) x 100 = 0,28%  0,28% R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%  
0,02% 

R$ 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 

100 = 0,03%  0,03% 
R$ 0,00 
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E 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade -  ((1+1/3)/12)*0,02*((4/12)) = 

0,07%  0,07% 
R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ 0,00 

G 
Incidência do módulo 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições - (total do módulo 2.2 * 

soma dos substitutos) 0,75% 
R$ 0,00 

TOTAL 2,77% R$ 0,00 

        

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação - (Total do Módulo 

1)/220*150%*15/2) 
R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  R$ 0,00 

4.2 Substituto na Intrajornada  R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

    Valor 

A Uniformes R$ 0,00 

B Materiais de Consumo R$ 0,00 

C Equipamentos Permanentes R$ 0,00 

D Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 

E Cobrtura Social - Cláusula 12ª - Convenção Coletiva R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos  -  percentual máximo 5,00% R$ 0,00 

B Lucro -  percentual máximo 10,00% R$ 0,00 

C Tributos 

  C.1  Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 0,00 

  C.2  Tributos Federais (COFINS) 7,60% R$ 0,00 

  C.3  Empresas desoneradas (INSS)     
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  C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 0,00 

  C.5  Outros tributos (especificar)     

  TOTAL 29,25% R$ 0,00 

  

RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA 

  Valor 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 0,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 0,00 

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00 

D Módulo 4 – Custos de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

E Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,00 

 

Discriminação dos Serviços - Motorista 12x36 Diurno - sem insalubridade 

A Data de Apresentação da Proposta   

B Município/UF 

Cabo de 

Santo 

Agostinho 

C Convenção Coletiva - PE 000202/2022 DE 21/03/2022 - Processo nº 13623.100865/2022-11  2022 

  

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

 Quantidade 

total a 

contratar  

Motorista Posto   

Quantidade de Profissionais alocados em função da unidade de medida 1,00 

Dias Trabalhados por Mês 30,44 

 Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço Motorista 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7823 
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3 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$ -00  

4 Categoria profissional Motorista 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2022 

  

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  Valor 

A Salário Base R$ 0,00 

B Adicional  de periculosidade   

C Adicional  de insalubridade    

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00 

G Outros (especificar)   

TOTAL  R$ 0,00 

  

MÓDULO 2 – ENGARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor 

A 13 º Salário - [(1/12)x100] = 8,333% 8,33% R$ 0,00 

B Férias e Adicional de Férias - [(1/12]]+[(1/3)/12)*100 11,11% R$ 0,00 

TOTAL 19,44% R$ 0,00 

  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor 

A INSS - Artigo 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% R$ 0,00 

B FGTS - Artigo 15 Lei 8030/90 e Art. 7º inciso III CF/88 8,00% R$ 0,00 

C SESI/SESC - Artigo 30º Lei 8.036/90 - Decreto Lei nº 2.318/1986 1,50% R$ 0,00 

D SENAI/SENAC - Decreto Lei 2.318/86 1,00% R$ 0,00 

E INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70 0,20% R$ 0,00 

F SEBRAE - Artigo 8º Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% R$ 0,00 

G 
Salário Educação - Art.15 da Lei nº 9.424/1996-Art. 1º § 1º do Decreto nº 6.003/2006; 

Art. 212 §5º da CF. 2,50% 
R$ 0,00 

H SAT/FAP 3,00% R$ 0,00 

TOTAL 36,80% R$ 0,00 

Nota 1: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7 de 20 

de setembro de 2018, ANEXO VII-D) 
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2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Vale Transporte R$ 0,00 

A.1 Valor passagem transporte coletivo no município   R$ -00    

A.2 Quantidade de passagens por dia 2   

A.3 Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 30,44   

A.4 Base do Desconto  R$ -00    

A.5 Dedução legal do vale transporte -6% R$ 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00 

B.1 Valor do Auxílio por dia  R$ -00    

B.2 Dias trabalhados no mês 30,44   

B.3 Base do Desconto  R$ -00    

B.4 Dedução legal do Auxílio 0% R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 0,00 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 0,00 

2.3 Benefícios Menais e Diários R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO - DEMONSTRAR A METODOLOGIA DE CÁLCULO 

  % Valor 

A 
Aviso prévio indenizado - API (100% salário*(1/12)*5,55%empregado 

demitidos)=0,46% 
0,46% R$ 0,00 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - API X FGTS - 0,46*8,00 = 0,04% 0,04% R$ 0,00 

C 
Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado - 0,08 

*0,4*0,945*(1+5/56+5/56+1/3*5/56)=3,65%  
3,65% R$ 0,00 

D Aviso prévio trabalhado -  ((1/30)*7)/12=1,94% -  1,94% R$ 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

Módulo 2.2 * Aviso Prévio trabalhado 
0,72% R$ 0,00 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

(0,08*0,4*0,945(1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 3,65% 
3,65% R$ 0,00 

TOTAL 10,47% R$ 0,00 
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MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  % Valor 

A 
Substituto na cobertura de Férias, Décimo Terceiro e 1/3 de Férias - 

(((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12)) = 1,62% 1,62% 
R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais - ((1/30)/12) x 100 = 0,28%  0,28% R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%  
0,02% 

R$ 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 

100 = 0,03%  0,03% 
R$ 0,00 

E 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade -  ((1+1/3)/12)*0,02*((4/12)) = 

0,07%  0,07% 
R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ 0,00 

G 
Incidência do módulo 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições - (total do módulo 2.2 * 

soma dos substitutos) 0,75% 
R$ 0,00 

TOTAL 2,77% R$ 0,00 

        

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação - (Total do Módulo 

1)/220*150%*15/2) 
R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  R$ 0,00 

4.2 Substituto na Intrajornada  R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

    Valor 

A Uniformes R$ 0,00 

B Materiais de Consumo R$ 0,00 

C Equipamentos Permanentes R$ 0,00 

D Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 

E Cobrtura Social - Cláusula 12ª - Convenção Coletiva R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 
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MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos  -  percentual máximo 5,00% R$ 0,00 

B Lucro -  percentual máximo 10,00% R$ 0,00 

C Tributos 

  C.1  Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 0,00 

  C.2  Tributos Federais (COFINS) 7,60% R$ 0,00 

  C.3  Empresas desoneradas (INSS)     

  C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 0,00 

  C.5  Outros tributos (especificar)     

  TOTAL 29,25% R$ 0,00 

  

RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA 

  Valor 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 0,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 0,00 

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00 

D Módulo 4 – Custos de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

E Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,00 

 

Discriminação dos Serviços - Motorista 12x36 Noturno - sem insalubridade 

A Data de Apresentação da Proposta   

B Município/UF 

Cabo de 

Santo 

Agostinho 

C Convenção Coletiva - PE 000202/2022 DE 21/03/2022 - Processo nº 13623.100865/2022-11  2022 

  

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

 Quantidade 

total a 

contratar  
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Motorista Posto   

Quantidade de Profissionais alocados em função da unidade de medida 1,00 

Dias Trabalhados por Mês 30,44 

 Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço Motorista 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7823 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$ -00  

4 Categoria profissional Motorista 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2022 

  

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  Valor 

A Salário Base R$ 0,00 

B Adicional  de periculosidade   

C Adicional  de insalubridade    

D Adicional Noturno R$ 0,00 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00 

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00 

G Outros (especificar)   

TOTAL  R$ 0,00 

  

MÓDULO 2 – ENGARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor 

A 13 º Salário - [(1/12)x100] = 8,333% 8,33% R$ 0,00 

B Férias e Adicional de Férias - [(1/12]]+[(1/3)/12)*100 11,11% R$ 0,00 

TOTAL 19,44% R$ 0,00 

  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor 

A INSS - Artigo 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% R$ 0,00 

B FGTS - Artigo 15 Lei 8030/90 e Art. 7º inciso III CF/88 8,00% R$ 0,00 

C SESI/SESC - Artigo 30º Lei 8.036/90 - Decreto Lei nº 2.318/1986 1,50% R$ 0,00 
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D SENAI/SENAC - Decreto Lei 2.318/86 1,00% R$ 0,00 

E INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70 0,20% R$ 0,00 

F SEBRAE - Artigo 8º Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% R$ 0,00 

G 
Salário Educação - Art.15 da Lei nº 9.424/1996-Art. 1º § 1º do Decreto nº 6.003/2006; 

Art. 212 §5º da CF. 2,50% 
R$ 0,00 

H SAT/FAP 3,00% R$ 0,00 

TOTAL 36,80% R$ 0,00 

Nota 1: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7 de 20 

de setembro de 2018, ANEXO VII-D) 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Vale Transporte R$ 0,00 

A.1 Valor passagem transporte coletivo no município   R$ -00    

A.2 Quantidade de passagens por dia 2   

A.3 Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 30,44   

A.4 Base do Desconto  R$ -00    

A.5 Dedução legal do vale transporte -6% R$ 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00 

B.1 Valor do Auxílio por dia  R$ -00    

B.2 Dias trabalhados no mês 30,44   

B.3 Base do Desconto  R$ -00    

B.4 Dedução legal do Auxílio 0% R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 0,00 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 0,00 

2.3 Benefícios Menais e Diários R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO - DEMONSTRAR A METODOLOGIA DE CÁLCULO 

  % Valor 

A 
Aviso prévio indenizado - API (100% salário*(1/12)*5,55%empregado 

demitidos)=0,46% 
0,46% R$ 0,00 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - API X FGTS - 0,46*8,00 = 0,04% 0,04% R$ 0,00 
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C 
Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado - 0,08 

*0,4*0,945*(1+5/56+5/56+1/3*5/56)=3,65%  
3,65% R$ 0,00 

D Aviso prévio trabalhado -  ((1/30)*7)/12=1,94% -  1,94% R$ 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

Módulo 2.2 * Aviso Prévio trabalhado 
0,72% R$ 0,00 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

(0,08*0,4*0,945(1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 3,65% 
3,65% R$ 0,00 

TOTAL 10,47% R$ 0,00 

      

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  % Valor 

A 
Substituto na cobertura de Férias, Décimo Terceiro e 1/3 de Férias - 

(((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12)) = 1,62% 1,62% 
R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais - ((1/30)/12) x 100 = 0,28%  0,28% R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%  
0,02% 

R$ 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 

100 = 0,03%  0,03% 
R$ 0,00 

E 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade -  ((1+1/3)/12)*0,02*((4/12)) = 

0,07%  0,07% 
R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ 0,00 

G 
Incidência do módulo 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições - (total do módulo 2.2 * 

soma dos substitutos) 0,75% 
R$ 0,00 

TOTAL 2,77% R$ 0,00 

        

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação - (Total do Módulo 

1)/220*150%*15/2) 
R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  R$ 0,00 

4.2 Substituto na Intrajornada  R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 
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    Valor 

A Uniformes R$ 0,00 

B Materiais de Consumo R$ 0,00 

C Equipamentos Permanentes R$ 0,00 

D Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 

E Cobrtura Social - Cláusula 12ª - Convenção Coletiva R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos  -  percentual máximo 5,00% R$ 0,00 

B Lucro -  percentual máximo 10,00% R$ 0,00 

C Tributos 

  C.1  Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 0,00 

  C.2  Tributos Federais (COFINS) 7,60% R$ 0,00 

  C.3  Empresas desoneradas (INSS)     

  C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 0,00 

  C.5  Outros tributos (especificar)     

  TOTAL 29,25% R$ 0,00 

  

RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA 

  Valor 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 0,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 0,00 

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00 

D Módulo 4 – Custos de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

E Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,00 

 

Discriminação dos Serviços - Motorista Ambulância 12x36 Diurno - COM insalubridade 

A Data de Apresentação da Proposta   
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B Município/UF 

Cabo de 

Santo 

Agostinho 

C Convenção Coletiva - PE 000997/2022 DE 29/09/2022 - Processo nº 14021.122732/2022-30  2022 

  

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

 Quantidade 

total a 

contratar  

Motorista Posto   

Quantidade de Profissionais alocados em função da unidade de medida 1,00 

Dias Trabalhados por Mês 30,44 

 Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço Condutor de Ambulância 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7823-20 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$ -00  

4 Categoria profissional Condutor de Ambulância 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/04/2022 

  

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  Valor 

A Salário Base R$ 0,00 

B Adicional  de periculosidade   

C Adicional  de insalubridade  R$ 0,00 

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00 

G Outros (especificar)   

TOTAL  R$ 0,00 

  

MÓDULO 2 – ENGARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor 

A 13 º Salário - [(1/12)x100] = 8,333% 8,33% R$ 0,00 
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B Férias e Adicional de Férias - [(1/12]]+[(1/3)/12)*100 11,11% R$ 0,00 

TOTAL 19,44% R$ 0,00 

  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor 

A INSS - Artigo 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% R$ 0,00 

B FGTS - Artigo 15 Lei 8030/90 e Art. 7º inciso III CF/88 8,00% R$ 0,00 

C SESI/SESC - Artigo 30º Lei 8.036/90 - Decreto Lei nº 2.318/1986 1,50% R$ 0,00 

D SENAI/SENAC - Decreto Lei 2.318/86 1,00% R$ 0,00 

E INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70 0,20% R$ 0,00 

F SEBRAE - Artigo 8º Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% R$ 0,00 

G 
Salário Educação - Art.15 da Lei nº 9.424/1996-Art. 1º § 1º do Decreto nº 6.003/2006; 

Art. 212 §5º da CF. 2,50% 
R$ 0,00 

H SAT/FAP 3,00% R$ 0,00 

TOTAL 36,80% R$ 0,00 

Nota 1: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7 de 20 

de setembro de 2018, ANEXO VII-D) 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Vale Transporte R$ 0,00 

A.1 Valor passagem transporte coletivo no município   R$ -00    

A.2 Quantidade de passagens por dia 2   

A.3 Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 30,44   

A.4 Base do Desconto  R$ -00    

A.5 Dedução legal do vale transporte -6% R$ 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00 

B.1 Valor do Auxílio por dia  R$ -00    

B.2 Dias trabalhados no mês 30,44   

B.3 Base do Desconto  R$ -00    

B.4 Dedução legal do Auxílio 0% R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 0,00 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 0,00 

2.3 Benefícios Menais e Diários R$ 0,00 
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TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO - DEMONSTRAR A METODOLOGIA DE CÁLCULO 

  % Valor 

A 
Aviso prévio indenizado - API (100% salário*(1/12)*5,55%empregado 

demitidos)=0,46% 
0,46% R$ 0,00 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - API X FGTS - 0,46*8,00 = 0,04% 0,04% R$ 0,00 

C 
Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado - 0,08 

*0,4*0,945*(1+5/56+5/56+1/3*5/56)=3,65%  
3,65% R$ 0,00 

D Aviso prévio trabalhado -  ((1/30)*7)/12=1,94% -  1,94% R$ 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

Módulo 2.2 * Aviso Prévio trabalhado 
0,72% R$ 0,00 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

(0,08*0,4*0,945(1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 3,65% 
3,65% R$ 0,00 

TOTAL 10,47% R$ 0,00 

      

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  % Valor 

A 
Substituto na cobertura de Férias, Décimo Terceiro e 1/3 de Férias - 

(((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12)) = 1,62% 1,62% 
R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais - ((1/30)/12) x 100 = 0,28%  0,28% R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%  
0,02% 

R$ 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 

100 = 0,03%  0,03% 
R$ 0,00 

E 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade -  ((1+1/3)/12)*0,02*((4/12)) = 

0,07%  0,07% 
R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ 0,00 

G 
Incidência do módulo 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições - (total do módulo 2.2 * 

soma dos substitutos) 0,75% 
R$ 0,00 

TOTAL 2,77% R$ 0,00 

        

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação - (Total do Módulo 

1)/220*150%*15/2) 
R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 
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QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  R$ 0,00 

4.2 Substituto na Intrajornada  R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

    Valor 

A Uniformes R$ 0,00 

B Materiais de Consumo R$ 0,00 

C Equipamentos Permanentes R$ 0,00 

D Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 

E Outros R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos  -  percentual máximo 5,00% R$ 0,00 

B Lucro -  percentual máximo 10,00% R$ 0,00 

C Tributos 

  C.1  Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 0,00 

  C.2  Tributos Federais (COFINS) 7,60% R$ 0,00 

  C.3  Empresas desoneradas (INSS)     

  C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 0,00 

  C.5  Outros tributos (especificar)     

  TOTAL 29,25% R$ 0,00 

  

RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA 

  Valor 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 0,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 0,00 

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00 

D Módulo 4 – Custos de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00 
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  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

E Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,00 

 

Discriminação dos Serviços - Motorista Ambulância 12x36 Noturno - COM insalubridade 

A Data de Apresentação da Proposta   

B Município/UF 

Cabo de 

Santo 

Agostinho 

C Convenção Coletiva - PE 000997/2022 DE 29/09/2022 - Processo nº 14021.122732/2022-30  2022 

  

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

 Quantidade 

total a 

contratar  

Motorista Posto   

Quantidade de Profissionais alocados em função da unidade de medida 1,00 

Dias Trabalhados por Mês 30,44 

 Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço Condutor de Ambulância 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 7823-20 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  R$ -00  

4 Categoria profissional Condutor de Ambulância 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/04/2022 

  

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

  Valor 

A Salário Base R$ 0,00 

B Adicional  de periculosidade   

C Adicional  de insalubridade  R$ 0,00 

D Adicional Noturno R$ 0,00 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$ 0,00 
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F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$ 0,00 

G Outros (especificar)   

TOTAL  R$ 0,00 

  

MÓDULO 2 – ENGARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % Valor 

A 13 º Salário - [(1/12)x100] = 8,333% 8,33% R$ 0,00 

B Férias e Adicional de Férias - [(1/12]]+[(1/3)/12)*100 11,11% R$ 0,00 

TOTAL 19,44% R$ 0,00 

  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor 

A INSS - Artigo 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% R$ 0,00 

B FGTS - Artigo 15 Lei 8030/90 e Art. 7º inciso III CF/88 8,00% R$ 0,00 

C SESI/SESC - Artigo 30º Lei 8.036/90 - Decreto Lei nº 2.318/1986 1,50% R$ 0,00 

D SENAI/SENAC - Decreto Lei 2.318/86 1,00% R$ 0,00 

E INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70 0,20% R$ 0,00 

F SEBRAE - Artigo 8º Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% R$ 0,00 

G 
Salário Educação - Art.15 da Lei nº 9.424/1996-Art. 1º § 1º do Decreto nº 6.003/2006; 

Art. 212 §5º da CF. 2,50% 
R$ 0,00 

H SAT/FAP 3,00% R$ 0,00 

TOTAL 36,80% R$ 0,00 

Nota 1: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7 de 20 

de setembro de 2018, ANEXO VII-D) 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor 

A Vale Transporte R$ 0,00 

A.1 Valor passagem transporte coletivo no município   R$ -00    

A.2 Quantidade de passagens por dia 2   

A.3 Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 30,44   

A.4 Base do Desconto  R$ -00    

A.5 Dedução legal do vale transporte -6% R$ 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 0,00 

B.1 Valor do Auxílio por dia  R$ -00    

B.2 Dias trabalhados no mês 30,44   

B.3 Base do Desconto  R$ -00    
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B.4 Dedução legal do Auxílio 0% R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 0,00 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 0,00 

2.3 Benefícios Menais e Diários R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO - DEMONSTRAR A METODOLOGIA DE CÁLCULO 

  % Valor 

A 
Aviso prévio indenizado - API (100% salário*(1/12)*5,55%empregado 

demitidos)=0,46% 
0,46% R$ 0,00 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - API X FGTS - 0,46*8,00 = 0,04% 0,04% R$ 0,00 

C 
Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado - 0,08 

*0,4*0,945*(1+5/56+5/56+1/3*5/56)=3,65%  
3,65% R$ 0,00 

D Aviso prévio trabalhado -  ((1/30)*7)/12=1,94% -  1,94% R$ 0,00 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

Módulo 2.2 * Aviso Prévio trabalhado 
0,72% R$ 0,00 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado - 

(0,08*0,4*0,945(1+5/56+5/56+1/3*5/56) = 3,65% 
3,65% R$ 0,00 

TOTAL 10,47% R$ 0,00 

      

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  % Valor 

A 
Substituto na cobertura de Férias, Décimo Terceiro e 1/3 de Férias - 

(((1/12/12)+(1/12/12)+(1/12/3/12)) = 1,62% 1,62% 
R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências Legais - ((1/30)/12) x 100 = 0,28%  0,28% R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade - ((5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%  
0,02% 

R$ 0,00 

D 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 

100 = 0,03%  0,03% 
R$ 0,00 

E 
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade -  ((1+1/3)/12)*0,02*((4/12)) = 

0,07%  0,07% 
R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% R$ 0,00 
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G 
Incidência do módulo 2.2 GPS, FGTS e outras contribuições - (total do módulo 2.2 * 

soma dos substitutos) 0,75% 
R$ 0,00 

TOTAL 2,77% R$ 0,00 

        

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação - (Total do Módulo 

1)/220*150%*15/2) 
R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Substituto nas Ausências Legais  R$ 0,00 

4.2 Substituto na Intrajornada  R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

    

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

    Valor 

A Uniformes R$ 0,00 

B Materiais de Consumo R$ 0,00 

C Equipamentos Permanentes R$ 0,00 

D Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 

E Outros R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

  

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor 

A Custos Indiretos  -  percentual máximo 5,00% R$ 0,00 

B Lucro -  percentual máximo 10,00% R$ 0,00 

C Tributos 

  C.1  Tributos Federais (PIS) 1,65% R$ 0,00 

  C.2  Tributos Federais (COFINS) 7,60% R$ 0,00 

  C.3  Empresas desoneradas (INSS)     

  C.4  Tributos Municipais (ISS) 5,00% R$ 0,00 

  C.5  Outros tributos (especificar)     

  TOTAL 29,25% R$ 0,00 
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RESUMO DOS CUSTOS DE MÃO-DE-OBRA 

  Valor 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$ 0,00 

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 0,00 

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00 

D Módulo 4 – Custos de Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00 

E Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

E Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,00 
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ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   PE000325/2022  

DATA DE REGISTRO NO MTE:   12/04/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR002622/2022  

NÚMERO DO PROCESSO:   13623.101195/2022-42  

DATA DO PROTOCOLO:   08/04/2022  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 

SIND DOS TRAB TRANSP COLE INTERM INTER ROD TUR,FRET,ESC,ALTERN E SIM NO RECI 

METRO E REG M SUL E NORTE DE PE, CNPJ n. 03.008.031/0001-87, neste ato representado(a) por seu ; 

  

E  

 

FEDERACAO DAS EMPRESAS D TRANSP DE PASSAG DO NORDESTE, CNPJ n. 70.145.081/0001-

01, neste ato representado(a) por seu ; 

  

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 

previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 

2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados em empresas de 

fretamento, com abrangência territorial em Abreu e Lima/PE, Água Preta/PE, Aliança/PE, Amaraji/PE, 

Araçoiaba/PE, Barreiros/PE, Belém de Maria/PE, Buenos Aires/PE, Cabo de Santo Agostinho/PE, 

Camaragibe/PE, Camutanga/PE, Carpina/PE, Catende/PE, Chã de Alegria/PE, Condado/PE, 

Cortês/PE, Escada/PE, Ferreiros/PE, Gameleira/PE, Goiana/PE, Igarassu/PE, Ilha de Itamaracá/PE, 

Ipojuca/PE, Itambé/PE, Itapissuma/PE, Itaquitinga/PE, Jaboatão dos Guararapes/PE, Jaqueira/PE, 

Joaquim Nabuco/PE, Lagoa de Itaenga/PE, Lagoa do Carro/PE, Lagoa dos Gatos/PE, 

Macaparana/PE, Maraial/PE, Moreno/PE, Olinda/PE, Palmares/PE, Paudalho/PE, Paulista/PE, 

Pombos/PE, Primavera/PE, Recife/PE, Ribeirão/PE, Rio Formoso/PE, São Benedito do Sul/PE, São 

José da Coroa Grande/PE, São Lourenço da Mata/PE, Sirinhaém/PE, Tamandaré/PE, Timbaúba/PE, 

Tracunhaém/PE, Vicência/PE, Vitória de Santo Antão/PE e Xexéu/PE.  
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Salários, Reajustes e Pagamento  

 

Piso Salarial  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS DOS MOTORISTAS  

Os pisos salariais dos empregados enquadrados na representação das respectivas categoriais, em função dos 

reajustes concedido nos termos da cláusula que trata do referido deste tema, a partir de 01 de janeiro de 2022 

passarão a ser assim discriminados: 

a) MOTORISTAS (assim considerados somente aqueles profissionais que, legalmente habilitados e 

classificados na categoria “D” ou “E”, prevista no inciso IV, do art. 143, do Código Nacional de Trânsito – 

Lei nº 9.503, de 23.09.97, são encarregados do trabalho de direção, na via pública, dos veículos destinados ao 

transporte rodoviários com capacidade superior a 36 passageiros) e MOTORISTAS assim considerados 

somente aqueles profissionais que, reunindo as condições de habilitação e classificação supra referida, se 

incubem do trabalho de direção desses veículos em serviço de manobras no interior das garagens), receberão 

o piso salarial,, a partir de 1º de janeiro, o valor de R$ 2.252,15 (dois mil, duzentos e cinquenta e dois reais 

e quinze centavos), e a partir de 1º de julho, no valor de R$ 2.337,94 (dois mil, trezentos e trinta e sete reais 

e noventa e quatro centavos);  

 b) MOTORISTAS (assim considerados os condutores de veículos de transporte coletivo com capacidade 21 

a 36 passageiros, devidamente habilitado, classificado na categoria “D” ou “E”) a partir de 1º de janeiro no 

valor de R$ 1.691,98 (um mil seiscentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos) e a partir de 1º de 

julho no valor de RR$ 1.776, 44 (um mil setecentos e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

c) -  MOTORISTAS (assim considerados os condutores de veículos de transporte coletivo com capacidade 01 

a 20 passageiros, devidamente habilitado, classificado na categoria “D” ou “E”) a partir de 1º de janeiro no 

valor de R$ 1.418,42 (um mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta e dois centavos), e a partir de 1º de 

julho no valor de R$ 1.472,46 (um mil quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e seis nove centavos). 

d) - As EMPRESAS que já praticam os pisos indicados nas alíneas "a", 'b" e "c" da presente cláusula estão 

liberados da concessão de qualquer reajuste, bem como do pagamento de qualquer retroativo. 

1. A título de compensação, conforme ajustado perante o Ministério Público do Trabalho, aprovado pela AGE 

das respectivas categorias e da extinção da Convenção Coletiva de Trabalho aplicada aos trabalhadores de 

fretamento lotados no Complexo Industrial e Portuário de Suape, as empresas pagarão exclusivamente a todos 

os motoristas independente de categoria ou lotação o valor  correspondente a 15 horas extras, sendo certo que 

essa verba tem o caráter indenizatório, haja vista que trata-se de mera compensação em razão das 

peculiaridades da atividade. 

2. As horas extras de compensação não serão devidas quando da interrupção ou suspensão do contrato de 

trabalho, sendo certo que essa verba tem o caráter indenizatório, haja vista que se trata de mera compensação 

em razão das peculiaridades da atividade. 

3. Os empregados que exercem a função de manobrista e demais funções administrativas não farão jus as horas 

extras de compensação. 

4. Os motoristas quando em aviso prévio permanecerão nas garagens e perceberão o mesmo salário da 

respectiva função.  
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Reajustes/Correções Salariais  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTES SALARIAIS  

 

Diante da pandemia decretada pela Organização Mundial de Saúde e da decretação de estado de calamidade 

pública decretada pela União, Estados e Municípios, visando, principalmente, preservar a maior quantidade 

possível de postos de trabalho e em face da difícil situação enfrentadas pelas empresas, fica ajustado que os 

salários serão reajustados em 9% (nove por cento) em duas parcelas a partir de 1º de janeiro de 

2022,  calculadas sobre os salários vigentes em janeiro de 2021, sendo que a primeira será equivalente ao 

reajuste de 5% calculado sobre o salário vigente em janeiro de 2021 e a segunda parcela do reajuste será 

paga a partir de 1º de julho de 2022, de forma complementar o percentual do reajuste total concedido e.  . 

A) – Todos os aumentos, legais ou espontâneos, bem assim os adiantamentos ou abono concedidos serão 

mantidos sem alteração, inclusive, as exceções decorrentes do término de aprendizagem, promoção por 

merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função estabelecimento ou de localidade, bem como de 

equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. 

B) – A não fixação do piso salarial percentual global de reajuste da remuneração mínima constante desta 

Convenção, orientou-se pelo Princípio da Livre Negociação, de maneira que neste percentual piso estão 

incluídos aumentos de qualquer resíduo salarial porventura devido até 31 de janeiro de 2021 o que reconhecem 

as partes expressamente. 

C) Os empregados que percebem salário mínimo também não terão qualquer reajuste, vez que já tiveram seus 

salários reajustados em janeiro do corrente ano, em virtude do reajuste estabelecido para o salário mínimo. 

 Pagamento de Salário – Formas e Prazos  

 

CLÁUSULA QUINTA - ANTECIPAÇÕES SALARIAIS  

As antecipações salariais, acaso concedidas pelos empregadores, serão compensadas, cumulativamente, a 

todo e qualquer reajuste ou antecipação geral da categoria, compulsório ou não, incidente no curso da 

vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO  

 

O pagamento do 13º salário, previsto no inciso VIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, instituído 

originariamente pela Lei nº 4.090/62, será efetuado nos prazos e condições previstos na referida lei e nos 

artigos 1º e 2º, da Lei nº 4.749/65, salvo Acordo Coletivo que venha a ser celebrado. 

 

 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 

Outros Adicionais  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REFLEXOS  

 

Os adicionais (inclusive de horas extras) repercutirão nas parcelas remuneratórias e nos títulos 
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indenizatórios, excetuando-se, contudo, as horas pagas a título de compensação, cuja natureza é meramente 

indenizatória.  

 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO FAMÍLIA  

 

O salário família será pago e incluído no último contracheque do mês de sua competência. 

 

CLÁUSULA NONA - SEGURO DE VIDA  

 

As empresas se obrigam a contratarem, com anuência da representação obreira, Seguro de Vida em grupo em 

favor dos seus empregados. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DIÁRIAS  

 

A) Fica assegurado aos motoristas que executam viagens especiais, desde que tais viagem determine a 

exclusão das escalas normais de serviços, diárias a partir de 1º de janeiro, no valor de R$ 48,90(quarenta e 

oito reais e noventa centavos), e a partir de 1º de julho, no valor total de R$ 50,76 (cinquenta reais e setenta e 

seis centavos), ficando certo de que a mencionada verba não tem natureza salarial para fins trabalhistas, 

previdenciário e tributários. 

 B) - Nas viagens turística na região metropolitana as empresas pagarão as diárias partir de 1º de 

janeiro, a importância de R$ 25,10 (vinte e cinco reais e dez centavos) e a partir de 1º de julho, no valor  passará 

para R$ 26,10 (vinte e seis reais e dez centavos).  

C) - Na hipótese em que a empresa conceda alimentação nos casos acima indicado, fica desobrigada do 

pagamento dos supramencionados valores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE TRANSPORTE  

 

Desde que, solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas as exigências previstas no art.7º do Decreto nº 

95.247/87, que regulamenta a Lei nº 7.619/87 e as previstas na Lei nº 7.418/85, as empresas fornecerão vale-

transporte a todos os seus empregados, nos dias efetivamente trabalhados para deslocamentos residência – 

trabalho e vice-versa.  

a) Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o desconto de 6% (seis por cento), 

incidente sobre o salário base do trabalhador, na forma da lei. 

b) Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer motivo, inclusive 

por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale transporte, por 

inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho.  

c) Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado não tenha utilizado a 

totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às empresas realizarem apenas a 

complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica 

do benefício.    

d) No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado será 

responsabilizado pelas despesas com a substituição dele.   

e) No caso de desligamento do empregado, ele obriga-se a devolver os vales transporte proporcional aos dias 

de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.  
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f) A declaração falsa ou uso indevido do vale - transportes constituem falta grave, sujeito à demissão por justa 

causa. 

Auxílio Alimentação  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALIMENTAÇÃO E/OU REFEIÇÃO  

 

A) – Objetivando a melhoria da situação nutricional dos trabalhadores, os empregadores fornecerão 

mensalmente gêneros alimentícios a todos os seus empregados, mediante entrega de documentos de 

legitimação, tais como: vale, ticket refeição/alimentação, cupom ou documentos da mesma natureza, em 

forma de impressos, cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologias adequadas, a partir de 

1º de janeiro, valor total de R$ 339,07 (trezentos e trinta e nove reais e sete centavos), sendo que a partir de 

1º de julho, no valor será  de R$ 351,98 (trezentos e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos) por mês, 

adquiridos perante empresas prestadoras de serviços de alimentação coletivas autorizadas a administrar tais 

documentos (alimentação-convênio), consoante instruções sobre o Programa de Alimentação do Trabalhador 

– PAT (Lei nº 6.321/76 e Decreto nº 5/91) e nos termos da lei nº13.467 de 13 de julho de 2017, artigo 457 da 

reforma trabalhista, não se integrando ao salário para qualquer fins de direito. 

B) – Observado o valor máximo ajustado no item A, o respectivo documento de legitimação será concedido 

em quantitativo proporcional ao número de dias efetivamente trabalhados pelo empregado em cada mês, não 

sendo devido nas hipóteses de suspensão e interrupção do contrato de trabalho, sendo descontado apenas da 

importância de R$ 7,30 (sete reais tinta centavos) a título de participação do empregado. 

C) - Os empregados que trabalham em regime de tempo parcial, na forma estabelecido no art. 58-A, não farão 

jus ao benefício estabelecido no item A., desde que sua jornada não ultrapasse as 06 (seis) horas diárias.  

D) A empresa fará a entrega dos vales até o dia 15 de cada mês.   

 

Auxílio Morte/Funeral  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO FUNERAL  

 

A partir de 1º de janeiro de 2022, os empregadores pagarão auxílio-funeral por morte de seus empregados no 

importe correspondente a R$ 1.010,23 (um mil dez reais e vinte e três centavos) e a partir de 1º de julho, o 

valor de R$ 1.048,71(um mil e quarenta e oito reais e setenta e um centavos).  

 

Outros Auxílios  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAUDE - COPARTICIPAÇÃO  

 

A)   As empresas concederão em regime de coparticipação Plano de Saúde, obrigando-se a pagar a quantia 

de R$ 50,52(cinquenta reais e cinquenta e dois centavos), arcando o trabalhador com a parcela que sobejar 

esse valor. 
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B)   O empregado por livre e espontânea vontade poderá aderir ou não ao referido plano, autorizando 

expressamente ao seu empregador proceder os descontos devidos em folha; 

C)   As empresas poderão migrar os seus planos de saúde já existente, para o plano concedido pela respectiva 

norma. 

D)  Em caso de suspensão do contrato de trabalho arcará com o pagamento do plano de saúde, todavia fica 

desde já autorizada a descontar os valores pagos quando do retorno do empregado.  

 

Empréstimos  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS  

 

A) Os empregadores, a seu critério, envidarão esforços para realizar convênios com instituições financeiras 

para que se realizem operações nos termos da Lei 10.820 de 17/12/2003, no sentido de conceder crédito 

consignado com descontos em folha de pagamento. 

B) - Os empregadores não assumirão responsabilidade, tampouco afiançarão as relações em questão. 

 

 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  

 

Normas para Admissão/Contratação  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - IDADE PARA CONTRATAÇÃO  

 

Para admissão de pessoal não haverá estipulação de qualquer limite máximo de idade por parte do 

empregador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONTRATAÇÃO DE FILHOS DE EMPREGADOS  

 

Os empregadores assegurarão, em igualdade de condições, aos trabalhadores sindicalizados e aos filhos de 

empregados na mesma empresa para admissão em seus estabelecimentos, na forma do que dispõe o artigo 

544, inciso I, da CLT. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA  

 

Readmitido o empregado no prazo de 1 (um) ano, na função que exercia, não será celebrado novo contrato 

de experiência, desde que cumprido integralmente o anterior. 

 

Desligamento/Demissão  
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSINATURA DE CTPS  

O empregador anotará o ato do despedimento do empregado no prazo máximo de 2 (dois) dias a contar do 

recebimento da CTPS. 

 

Mão-de-Obra Jovem  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - APRENDIZAGEM  

 

O percentual de aprendizagem de no mínimo 5%, previsto no art. 429 da CLT, que deve ser aplicado em 

relação às funções que demandem formação profissional, no caso das empresas signatárias da presente 

norma coletiva, serão excluídas da base de cálculo as funções de auxiliar de serviços gerais, porteiro, 

zelador, motoqueiro, servente, copeira e jardineiro, justamente por não demandarem qualquer formação para 

seu exercício, como também o motorista de categoria D, pois para essa função o trabalhador terá idade 

superior a 24 (vinte e quatro) anos. 

 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  

 

Os convenentes manterão em pleno funcionamento a comissão de conciliação prévia, no seio das categorias 

que representam, com atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais de trabalho, tal como previsto na 

Lei nº 9.958, de 12/01/2002, que fez incluir na CLT os artigos 625-A a 625-H. 

 

 

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  

 

Normas Disciplinares  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS  

 

O empregador colocará à disposição do correspondente sindicato profissional quadro de avisos, para 

afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria, que serão encaminhados ao setor competente da 

empresa, para aprovação, incumbindo-se esta da afixação, dentro das 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao 

recebimento pelo prazo sugerido pelo mesmo sindicato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTACIONAMENTO E GUARDA DE VEÍCULOS  

 

A) Fica terminantemente proibido o estacionamento dos veículos em áreas diversas destinadas a esse fim, 

ficando ajustado que o descumprimento dessa determinação constitui falta grave, passível de rescisão por 

justa causa; 
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B) O veículo poderá ficar sob guarda do motorista em sua residência, todavia esse não responderá por eventuais 

danos sofridos pelo veículo, como também esse tempo não será considerado como à disposição da empresa. 

 

Estabilidade Aposentadoria  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GARANTIA DE EMPREGO  

 

As empresas concederão garantia de emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em que o 

empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 06 (seis) 

anos consecutivos e notifique expressamente (carta registrada) ao seu empregador sua condição de pré-

aposentadoria, com antecedência mínima de 30 dias. Adquirido o direito, extingue-se a garantia. 

 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FERIADOS  

 

Empregados e empregadores reconhecem o dia 25 de julho como o da Categoria dos Rodoviários, 

comprometendo-se os empregadores a remunerar o empregado motorista que venha a laborar nesse dia, de 

forma dobrada, acaso as horas não sejam compensadas. 

 

Outras normas de pessoal  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - LGPD  

 

Em face da Lei n. 13709/18 e atos normativos dela decorrentes, as entidades convenentes fixam, conforme 

disposições contidas nos artigos  7º, inciso I, 11, inciso I, c/c 9º, § 3º, que os dados pessoais dos 

trabalhadores, tais como nome, CPF, endereço residencial, certificado de formação/reciclagem e todos os 

dados necessários para atender às normas e regras de segurança exigidas pelos tomadores de serviço, 

poderão ser compartilhados sempre que necessário e quando autorizados por determinação legal, assim 

entendida largo senso, ou quando vinculados diretamente à relação mantida por sua empregadora e seus 

clientes, tendo em conta a atividade por ela exercida e as necessidades de segurança. Do mesmo modo, 

tocará aos seus empregados estrita observação de tal conduta, no exercício dos seus cometimentos 

funcionais, quando do acesso a dados de terceiros, direta ou indiretamente ligados à empregadora e/ou a sua 

atividade junto aos clientes tomadores de seus serviços. 

 

 

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 

Duração e Horário  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO  

 

A Jornada de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 08 (oito) horas diárias. 

 

Descanso Semanal  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DESCANSO SEMANAL REMUNERADO  

 

O empregado terá direito a descanso semanal remunerado, correspondente a 1 (um) dia por semana, 

ressalvado o disposto no parágrafo 3º, do artigo 6º, do regulamento instituído pelo Decreto nº 27.048, de 12 

de agosto de 1949. 

 

Controle da Jornada  

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - REGISTRO DE JORNADA  

 

  

A) – Os motoristas terão a jornada de trabalho controlada por papeletas de serviços externos, disco de 

tacógrafo  ou qualquer outro instrumento eletrônico que reproduza de forma fidedigna a jornada de trabalho.  

 B) – As horas trabalhadas serão apuradas diariamente por meio dos instrumentos citados no item anterior.  

 C) - Não serão computados na jornada de trabalho os intervalos para refeição, espera, repouso e descanso. 

 CLÁUSULA TRIGÉSIMA - JORNADA DE TRABALHO - TEMPO DE DESCANSO  

 

Aplica-se aos motoristas enquadrados na presente avença a regra estabelecida no art. 235-E da CLT, como 

também a prevista no art. 4, § 2º, da CLT, em todos os seus itens, notadamente que não será computado como 

jornada de trabalho o tempo que o motorista, espontaneamente, ficar no veículo, pois estará em descanso. 

 Faltas  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - AUSÊNCIA JUSTIFICADA  

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: 

a) Até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 

pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica;  

b) Até 3 (três) dias consecutivos em virtude de casamento. Fica esclarecido que nestes benefícios já se incluem 

as vantagens previstas nos incisos I e II, do artigo 473, da CLT. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTAS  

 

É facultativo ao empregado-estudante ausentar-se do serviço para realização de exames escolares 

programados por estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus, de formação profissional e de 
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cursos pré-vestibulares, desde que comunique à empresa, por escrito, com 72 (setenta e duas) horas de 

antecedência, sujeitando-se ainda à apresentação de comprovantes, em igual prazo, de que se submeteu ao 

exame, para ter assegurado o pagamento do repouso semanal. As faltas – limitadas a 10 (dez) dias por cada 

ano – poderão ser compensadas, a critério do empregador, mediante prestação de trabalho em horário 

suplementar, hipótese em que receberá ele da empresa o salário das horas excedentes de forma singela, isto 

é, sem os acréscimos legais. 

 

Outras disposições sobre jornada  

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FOLGA COMPENSATÓRIA  

 

Os empregadores darão ciência a seus empregados, por carta ou registrando no quadro de avisos, com pelo 

menos 36 (trinta e seis) horas de antecedência, toda vez que determinar a folga compensatória com base no 

parágrafo 3º, do artigo 6º, do regulamento instituído pelo Decreto nº 27.048/49. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FERIADOS  

 

A) - São considerados feriados nacionais as seguintes datas: 1º de janeiro; 21 de abril, 1º de maio; 7 de 

setembro; 2 e 15 de novembro e 25 de dezembro, além do dia que se realizarem eleições gerais. Os 

Municipais serão os religiosos previstos em lei municipal, não superiores a 04 (quatro) nestes estando 

incluído a Sexta-feira Santa, considerando sempre o local da prestação de serviços. 

B) - Será considerado local de prestação de serviço, a matriz, filial ou garagem, na qual o empregado estiver 

lotado. 

C)  – É permito o trabalho em feriados, devendo o empregador conceder folga compensatória, ou pagar esse 

dia de forma dobrada, ou seja, o dia normal de trabalho já devidamente remunerado na folha de 

pagamento acrescido de mais uma diária. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - HORAS EXTRAS  

 

O cálculo da hora-extra será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas acrescido 

do adicional de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora resultante. 

 

 

Férias e Licenças  

 

Licença Maternidade  

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PATERNIDADE  

 

Quando do nascimento de filho de empregado, este usufruirá 5 (cinco) dias de licença paternidade, aí incluso 

o prazo a que se refere o parágrafo 1º, do artigo 10, dos ADCT da CF/88. 
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Outras disposições sobre férias e licenças  

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA A EMPREGADA GESTANTE  

 

As empresas darão garantia de salário à empregada desde a confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses 

após o parto (artigo 10, inciso II, letra “b”, dos ADCT da CF/88). 

 

 

Saúde e Segurança do Trabalhador  

 

Uniforme  

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - UNIFORME DE TRABALHO  

 

Observando a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, os empregadores fornecerão aos 

motoristas, a cada ano contratual e desde que seu uso seja exigido por eles, 02 (duas) calças, 02 (duas) 

camisas e 01 (um) par de sapatos. 

 

Aceitação de Atestados Médicos  

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS E/OU ODONTOLÓGICOS  

 

Os atestados médicos e/ou odontológicos dos sindicatos profissionais, ora convenentes, observadas as suas 

representações, serão documentos comprobatórios para justificar as ausências ao trabalho pelo empregado, 

até 15 (quinze) dias, por moléstia, desde que obedecidas às exigências da Portaria nº MPAS 1.722, de 

25.07.79 (DOU de 31.07.79), sendo que tais atestados somente terão validade na hipótese de o empregador 

não possuir serviço médico próprio ou em convênio, face à prioridade prevista na Legislação Previdenciária 

em vigor. Acaso não esteja em funcionamento o serviço médico próprio ou em convênio da empresa, por 

ocasião do acometimento da enfermidade do empregado, o atestado passado pelo serviço médico do 

respectivo sindicato terá absoluta validade para o abono da respectiva falta.  

Parágrafo Primeiro - Fica expressamente proibida a anotação na CTPS de licença para tratamento de saúde 

inferior a 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Segundo - Para fins de abono das faltas, o empregado deverá apresentar a sua empregadora o 

atestado médico no prazo de 48 (quarenta e oito horas).  

 

Readaptação do Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GARANTIA DO ACIDENTADO  
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As empresas garantirão o emprego a seus empregados durante 1 (um) ano contado da cessação da prestação 

previdenciária, decorrente de acidente de trabalho, tudo nos termos e condições constantes da legislação 

disciplinadora. 

 

 

Relações Sindicais  

 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados)  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - INCENTIVO A SINDICALIZAÇÃO  

 

Ao ensejo da admissão dos empregados, os empregadores darão ciência aos mesmos sobre a importância de 

sua associação aos sindicatos representativos das categorias profissionais ora convenientes, aos quais 

incumbe a defesa de seus direitos e interesse trabalhistas, tanto individuais como coletivos. 

 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO  

 

No exercício da fiscalização, os agentes do Ministério do Trabalho e Emprego, acaso entendam como 

necessário, poderão ser acompanhados por um diretor do respectivo sindicato obreiro e/ou um proposto da 

empresa. O acompanhante terá de ser, previamente e por escrito, autorizado pela direção da empregadora. 

 

Representante Sindical  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DELEGADO SINDICAL  

 

Observados os limites pessoais e territoriais de suas representações, reunir-se-ão diretores dos sindicatos 

convenentes (em igual número) para apreciação e solução de eventual pendência em decorrência da atuação 

dos delegados sindicais designados na forma do artigo 523, da CLT, que têm as atribuições conferidas no 

parágrafo 3º, do artigo 522, também da CLT. 

 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTAS DE DIRIGENTES SINDICAIS  

 

Os empregados eleitos para cargo de administração do respectivo sindicato convenente, inclusive suplentes 

(no exercício), poderão deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, até 06 (seis) dias (não 
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consecutivos) em cada mês, para facilitar o desempenho das suas atribuições sindicais, desde que os 

empregadores sejam cientificados por escrito com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. A 

concessão dessa vantagem fica limitada a 2 (dois) empregados por cada empresa. 

 

Garantias a Diretores Sindicais  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - GARANTIAS SINDICAIS  

 

O dirigente sindical, no exercício de sua função, também observados os limites pessoais e territoriais da 

representação sindical obreira, desejando manter contato com a direção da empresa, terá garantido o 

atendimento dando ciência prévia do assunto. 

 

Contribuições Sindicais  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES  

 

A) ASSOCIATIVA – Os empregadores descontarão na folha de pagamento dos seus empregados, desde que 

por eles devidamente autorizados e observando-se as regras legais vigentes, às contribuições associativas 

(mensalidades sociais) devidas ao correspondente sindicato profissional convenente, no percentual de 3,2% 

(três vírgula dois por cento) sobre o salário base, quando por estas notificadas, de conformidade com o artigo 

545, da CLT. Para tanto, as empresas anexarão ao pagamento dessas contribuições, relação nominal dos 

empregados sindicalizados, responsabilizando-se pela entrega do respectivo numerário no prazo nunca 

superior a 7 (sete) dias após o mês do desconto, sob pena de incorrer no pagamento de uma multa 

correspondente a 20% (vinte por cento) do montante não recolhido; 

B) ASSISTENCIAL – Obrigam-se igualmente, a descontar na folha de pagamento do mês de julho de 2022 

para recolhimento ao Sindicato Profissional, até o dia 10 de setembro de 2022, sob pena de sofrer a penalidade 

prevista nesta cláusula, 01 (um) dia de salário de cada empregado associado e beneficiado, desde que 

devidamente autorizado prévia e expressamente por escrito.  

 

Disposições Gerais  

 

Regras para a Negociação  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO  

 

Fica garantido o direito dos membros da Comissão de Negociação, que será composta de 04 pessoas, as 

quais acompanharam a presente negociação e acompanhará a celebração de todo e qualquer acordo que 

venha a ser firmado pelo sindicato obreiro e as empresas enquadradas na representação patronal, sob pena de 

nulidade.  
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Mecanismos de Solução de Conflitos  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS  

 

Quaisquer dúvidas, controvérsias, ou litígios, resultantes da interpretação ou aplicação desta Convenção 

Coletiva de Trabalho, serão processadas e julgadas pela Justiça do Trabalho, respeitada a sua competência 

constitucional. 

Aplicação do Instrumento Coletivo  

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - OBJETO  

 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho, fundamentada nos incisos VI, VIII, XIV e XXVI, do artigo 7º da 

Constituição Federal, no artigo 611, caput, da CLT, no artigo 1º, caput, da Lei nº 8.542, de 23.12.92, no 

artigo 10, da Lei nº 10.192/2001, e nos demais dispositivos legais mencionados neste instrumento, tem por 

finalidade estabelecer condições especiais de trabalho, aplicáveis no âmbito das respectivas representações. 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO  

 

As partes obrigam-se a observar, fiel e rigorosamente, a presente convenção, por expressar o ponto de 

equilíbrio entre as reivindicações apresentadas pelas entidades sindicais obreiras e os oferecimentos feitos 

em contraproposta pelos sindicatos patronais, nos exatos limites de suas possibilidades. 

 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA  

 

Por descumprimento das obrigações de fazer previstas nesta convenção, a parte inadimplente pagará multa, 

em favor da parte inocente no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) por infração. 

 

 

PAULO DO ESPIRITO SANTO  

Presidente  

SIND DOS TRAB TRANSP COLE INTERM INTER ROD TUR,FRET,ESC,ALTERN E SIM NO RECI 

METRO E REG M SUL E NORTE DE PE  

 

 

DANILO HENRIQUE DA SILVA ARAUJO  

Procurador  

FEDERACAO DAS EMPRESAS D TRANSP DE PASSAG DO NORDESTE  
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ANEXOS  

 

ANEXO I - ATA DA AGE FRET 22  

 

Anexo (PDF) 

ANEXO II - PROCURAÇÃO  

Anexo (PDF) 

   A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, 

no endereço http://www.mte.gov.br. 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR002622_20222022_02_12T16_53_06.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR002622_20222022_02_28T14_49_22.pdf

